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.iN." 748, DE 2013 . , , * .  . 

. (Do Poder Executivo) 
MSC 14712013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 441, de 13 de out~lbro de 
201 1, que renova a permissão outorgada a Rádio Aliança Igarapava Ltda. - ME para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodif~~são sonora em frequência 
modulada, no município de Igarapava, Estado de São Pa~~ lo .  

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARl3CER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 4 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

I - Portaria n" 302, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria n" 303, de I" de agosto de 201 1 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria n" 305, de 1Qe agosto de 201 1 - Paranã FM Ltda., no município de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria n" 306, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria n" 358, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria n" 365, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria n" 366, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria n" 367, de 17 de agosto de 2011 - Rede Gerais de Coinunicação 
Ltda., no município de Coromandel - MG; 

9 - Portaria n" 368, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Alrnenara - MG; 

10 - Portaria n" 369, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda., no município de Aimorés - MG; 

11 - Portaria n" 370, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Astorga S/C 
Ltda., no município de Astorga - PR; 



12 - Portaria n" 372, de 17 de agosto de 2011 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria n" 373, de 17 de agosto de 201 1 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria n" 374, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
- DF; 

15 - Portaria nQ 403, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria n" 404, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria nQ 405, de 12 dc setembro de 2011 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria n" 406, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João De1 Rei - MG; 

19 - Portaria n" 408, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul - RS; 

20 - Portaria n" 410, de 12 de setembro de 201 1 - Planalto FM Stéreo Som SIA, 
no município de Diadema - SP; 

21 - Portaria n" 41 1, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria n" 41 2, de 12 de setembro de 201 1 - DBC Comunicações SIC Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria n" 413, de 12 de setembro de 201 1 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria n" 415, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria n q 1 6 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria n" 435, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria n" 436, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria n" 437, de 13 de outubro de 201 1 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria n" 438, de 13 de outubro de 2011 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no inunicípio de Cornélio Procópio - PR; 

30 - Portaria $ 4 4 1 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Aliança Igarapava Ltda. - 
ME, no município de Igarapava - SP; 

31 - Portaria n" 442, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 



32 - Portaria n" 445, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria n" 446, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria n" 447, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria nQ 448, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria n" 449, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria n" 450, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Caioba Ltda., iio município 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria n" 451, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria n" 482, de 28 de outubro de 201 1 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de a b r i  I de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo ng 
53000.030341/2007, acompanhado de Portaria, que renova a _p_ermissão outorgada à RÁDIO 
ALIANÇA IGARAPAVA LTDA. - ME para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Igarapava, Estado de São Paulo, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de setembro de 2007. 

2. A outorga foi deferida à ~ D I O  ALIANÇA IGARAPAVA LTDA. - ME, pela 
Portaria $ 2 2 3 ,  de 14 de setembro de 1987, publicada no Diário Oficial da União de 15 de setembro 
de 1987, e renovada pela Portaria no 1.1 13, de 26 de junho de 2002, publicada no Diário Oficial da 
União de 20 de agosto de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo no 338, de 2005, publicado no 
Diário Oficial da União de 28 de abril de 2005. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 53", da Constituição da 
República. ' 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicnnrentepor: Pazilo Rernarclo Silva 



PORTARIAN-41 ,DE 1 3  DE OUTUBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CORIUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6" inciso 11, do Decreto 
nq8.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.030341/2007, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 3", da Lei nQ 4.1 17, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 15 de setembro de 2007, a permissão outorgada à RÁDIO ALIANÇA 
IGARAPAVA LTDA. - ME, pela Portaria no 223, de 14 de setembro de 1987, publicada no Diário 
Oficial da União de 15 de setembro de 1987, e renovada pela Portaria no 1.1 13, de 26 de junho de 2002, 
publicada no Diário Oficial da União de 20 de agosto de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo no 
338, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 28 de abril de 2005, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Igarapava, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 PAUL^ BERNARDO SILVA) 
Ministro de Estado das Comiimicações 





S ~ R W Ç O  PUBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER VIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE-OUTORGA DE SER WÇOS DE AUDIO 
COORDENAÇÃO DA REGIA0 SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

Despacho: J.16 12007 

Referência.: No 53000.030341/2007 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto 
em tela, relativamente a RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA, opino no sentido 
de que seja providenciada a abertura *competente processo administrativo. 

IDA LEONARDO 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

ANACLETO RODRIGU~S EIFJO 
Coordenador(a)-Geral de Regime de Outorgas 



Ct. no 032107 

A RÁD10 ALIANÇA IGARAPAVA LTDA., CGC no 56.294.02810001-33, tendo em 

vista o disposto no artigo 3" do Decreto n." 88.066, de 26 e Janeiro de 1983, requer a V. 

S.a se digne a apreciar e submeter a decisão da autoridade competente, o presente pedido 

de renovação, por novo período, da permissão que lhe foi outorgada pela Portaria no 223 

de 14 de Setembro de 1987, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência 

modulada, na cidade de Igarapava, Estado de São Paulo. 

Igarapava, 21 de Maio de 2007. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ I C A Ç Ã O  ELETRONICA 

DEP. DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Att. Dra. ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

MD SECRETÁRIA DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ASSUNTO: PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

REF: OFÍCIO N.0-88L212B07 - COSUDICGLOIDEOC DE 02 DE MARÇO DE 2007. 





LAUDO DE ENSATO 

1.1 - Nome: 

Rádio Aliança Igarapava Ltda. 

1.2 - Endereço completo: 

Rua Pedro Pignatti, 142 

Igarapava - SP 

CEP: 14540-000 

1.3 - Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 

O mesmo do anterior 

2 - ENSAIO 

2.1 - Motivo: 

Renovação de outorga 

2.2 - Endereço completo onde foi realizado: 

Rádio Aliança Igarapava Ltda. 

Rua Pedro Pignatti, 142 

Igarapava - SP 

CEP: 14540-000 

2.3 - Data em que foi realizado: 

21 e 22 de Maio de 2007. 

3.1 Nome: I 



3.2 - Endereço: 

Encerrou suas atividades 

Principal 

5.1 - Nominal: 

90.900.000,O Hz 

5.2 - Medida em ambiente normal: 

90.900.009,O Hz 

5.3 - Variação máxima da freqüência na unidade osciladora após 60 minutos de 

estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+ 10' C e + 50° C): 

9,O Hz 

ÕES ESPEC~ICAS P 

6.1 - Gerador de Estéreo: 

6.1.1 - Fabricante: 

MTA Eletrônica 

6.1.2 - Modelo: 

MTA CD 50 

6.2 - Medições: 

6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto: 



6.2.1.2 - Variação máxima de fiequência em 60 

funcionamento na temperatura ambiente: 

- l H z  

7.1 - Placa de identificação: 

7.1.1 - Transcrição dos dizeres constantes da placa: 

Marca: WTK - Telecomunicações Ltda. 

Modelo: S I -  F - 5 

N."de série: 06.363.5,0.9 

Potência de saída: 5,O kW 

Freqüência: 90,9 MHz 

Voltagem: 220 v - trifásico 

Homologado: 0008/85 

7.2 - Medidores do estágio final de RI?: 

7.2.1 - Corrente contínua da placa: 

Marca: WTK - Telecomunicações Ltda. 

Modelo: Não tem 

Escala: O a 3 Amperes 

7.2.2 - Tensão contínua da placa: 

Marca: WTK - Telecomunicações Ltda. 

Modelo: Não tem 

Escala: O a 8 kV 

7.2.3 - Wattímetro: 

Marca: WTK - Telecomunicações Ltda. 

minutos de 



Escala: Potência Incidente: O a 120% 

Potência Refletida: 1 ,O 1 a 1,10 (VS WR) 

7.3 - Existência de tomada de amostras de RF para: 

7.3.1 - Modulação: 

Sim 

7.3.2 - Freqüência: 

Sim 

7.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

7.4.1 - de descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição 

sumária): 

Sim - fusível 

7.4.2 - gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 

expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra: 

Sim 

7.4.3 - de interruptores de segurança em todas as portas e tampas de acesso a 

partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, que 

automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou 

tampas forem abertas: 

Sim 

7.4.4 - possibilidade de serem feitos externamente os ajustes dos circuitos com 

tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas: 

Sim 

7.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

7.5.1 - descrição sumária dos dispositivos de proteçã f' da fonte de alta tensão: 
r r 



contato de alta tensão, desarmando o transmissor. 

7.5.2 - proteção c0ntra.a falta de ventilação adequada, no caso de sistema de ar 

forçado : 

Existe um sensor de pressão de ar que na ausência de ventilação não 

permite o acionamento de alta tensão. 

7.6 - Atenuação do 2" Harmônico e outros espúrios existentes: 

2" Harmônico = 80 dB 

3" Harmônico = 80 dB 

4" Harmônico = 80 dB 

5" Harmônico = 80 dB 

1408D - 12" Região - DF 

CPF: 072.913.451-20 

SQS 208 -Bloco I - Apt. " 301 

Brasília - DF 

CEP: 70254-090 

Fone: (61) 3244 0160 



s - DECLARAÇOES 

8.1 - Declaração do profissional habilitado: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 

obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor da 

Rádio Aliança Igarapava Ltda. O presente laudo consta de 06 folhas, todas 

numeradas e rubricadas com a rubrica de que faço uso." 

Igarapava - SP, 24 de Maio de 2007 

TOSHIHIRO KANEGAE 

14081D - 12" Região - DF 

CPF: 072.913.451-20 



8.2 - Parecer conclusivo: 

"Para os fins previstos no inciso I da Portaria Ministerial no 914, de 05 de 

setembro de 1978, e suas alterações, DECLARO que o transmissor de freqüência 

modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado o laudo, 

atendia a todas as normas vigentes e aplicáveis." 

Igarapava - SP, 24 de maio de 2007. 

TOSHIHIRO KANEGAE 

1408lD - 12" Região - DF 

CPF: 072.913.451-20 



8.3 - Declaração do interessado: 

"Na qualidade de representante legal da Rádio Aliança Igarapava Ltda., 

DECLARO que: O Sr. TOSHIHIRO KANEGAE, casado, Engenheiro de 

Telecomunicações, esteve no referido endereço nos dias 21 e 22 de Maio do corrente ano, 

ensaiando o transmissor de fkeqiiência modulada, fabricado por WTK - 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA., modelo SI - F - 5 série NE no 06.363.5,0.9 com 

potência nominal de 5,O kW." 

RUA PEDRO PIGNATTI, 142 

IGARAPAVA - SP 

CEP: 14540-000 

Igarapava - SP, 23 de Maio de 2007 
- --". -'. 

\a\, 

JORGE ALBERTO SCANDIUZZI 



8.4 -EQUIPAMENTOS DE TESTES UTILIZADOS: 

8.4.1 - ANALISADOR DE ÁUDIO 

Marca: Potomac Instrurnents Inc. 

Modelo: AA - 5 1 

No de série: 1256 

8.4.2 - WATTÍMETRO 

Marca: Bird Eletronics C 0  

Modelo: 43 

No de série: 1724 1 1 

8.4.3 - ELEMENTOS SENSORES DO WATTIMETRO 

Marca: Bird Eletronics C 0  

Freqüência: 50 - 125 MHz 

Potência: 10 e 1000 Watts. 

8.4.4 - FREQÜENcÍMETRo: 

Marca: Phillips Instuments 

Modelo: PM 6645104 

No de série: SM 866 

8.4.5 - MONITOR DE MODULAÇÃO ESTÉREO: 

Marca: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

Modelo: RCV 800 FM 



ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

RUA PEDRO PIGNATTI, 142 

Atuação(cód.): Técnica (c6d.k At. Técnlca (cód.): (cód.): Atuação (cbd.): T tcrilca (cod.): At. Técnlca (cod.): I (cód.): - r 

IGARAPAVA I SP 

25/05/2007 

I I I I I I 
9bseNa~ÕeS Complementares: *< 8 

48. Entldade proflsslonal com dlrelto a repasse do percentual da taxa de ART (código): "S 8 ?? w 

41. Objeto da obra ou serviço, descrlto conforme o contrato: 
PROJETO DE TELECOMUNICAÇ~ES - PROJETO TÉCNICO DE LAUDO DE ENSAIOS DOS TRANSMISSORES. 

I r% I ea 

9 

1' VIA - CREA I 2" 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

A, "k 

9 8 -  

35. P+pzo de execwo:  

1 MESES 

40. Área total (m2): 

34. Valor dos honorários: 

R$ 100.00 
39. Área de acréscimo (m2): 

33. Valor da 0bra/SeNl~0: 

R$ 500,00 

38. Área Inicial (m2): 

31. CEP: 

14.54C-O00 

36. Iníclo das ativldades: 

32. Telefone: 

(16) 3172.2807 

37. N* Pavimentos: 



MINISTÉRIO DAS COMWNICAÇGES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DE NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
COORDENAÇAO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

Esplanada dos W é r i o s  -Bloco 'R'' - 3.'Andar - Anexo Qeste - Sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 33116890-Fax: (61) 33116617 r 3 

Despacho n~2007lCOSUD/CGLOIDEOC/SC/MC Brasília9 d de 2007. 
$3 v/ 

A Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas-CGEO 

Assunto: Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga, periodo 200712017 

Interessada: Rádio Aliança Igarapava Ltda. 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: Igarapava-SP 
Ref : Processo n~3000.030341/2007 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação de outorga 
deferida a Rádio Aliança Igarapava Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na localidade de Igarapava, estado de São Paulo, opino pelo 
encaminhamento dos presentes autos, acompanhado do Laudo de Ensaio e ART (fls.03 a 12), a 
Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas, objetivando seja realizada vistoria técnica da 
emissora. 

Após a citada vistoria, solicitamos a devolução do processo a Coordenação 
de Regime Legal de Outorgas, com o laudo técnico conclusivo,~el~tivamente a regularidade da 
estação, para prosseguimento. / \ 

RICAFUI0 LEITE DOS SANTOS 
Estagiário de Direito 

Encaminhem-se os presentes autos a Coordenação Geral de Engenharia de 
Outorgas-CGEO, para as providências de alçada. 



STERIO DAS COMUNIGAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃQ ELETRÔNICA 
DEPBRTAMENTO DE OUTORGA DE C O ~ N I C A Ç A O  ELETR~NICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
Esplanada dos Ministkrios -Bloco "R" - 3.' Andar - Anexo Oeste - Sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 

Fone: (61) 3311-6890 -Fax: (61) 3311-6617 

Despacho nP /2007/COSUD/CGLO/DEOC/SC/MC ~rasília, 06 de O 9 de 2007. 
~2.583 

Ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica-DEAA 

Assunto: renovação de outorga, período 200712017 

Interessada: Rádio Alianga Igarapava Ltda. 
IPII:ITÈAI~:I 08 S 120Ml.jt.4.IICA Q17E'S; 

Serviço: radiodifusão sonora em freqüência modulada ~ i i l ~8F t . i . b .  . DF 
Localidade: Igarapava-SP 
Ref : Processo n~3000.03034112007 

[i~~'pn~~[lQ~-i C! :*; 

Nos termos da legislação vigente, solicitamos desse Departamento informações acerca de 
processos apuratórios de infração e eventuais penalidades suportadas pela Rádio Alian~a Igarapava 
Ltda.durante o período de vigência da outorga deferida, bem como se estas configuram ou não 
impedimento para o deferimento da renovação, por novo período, em que a mesma demonstra 
interesse. 

Tal solicitação visa subsidiar a instrução do J!qocesso sob referência, para 
encaminhamento a Consultoria Jurídica. 

E DOS SANTOS LVES 
Estagiário de Direito 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica 

Cordenador-Geral de Reg e Legal d r" F- 
Encaminhem-se os presentes autos ar, Departamento de amento e Avaliação de 

Serviços de Comunicação E 

OS ALBERTO FWIRE RESENI)E 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

COSWcarda Leite 03.68.2007 
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STERIO DAS C 0  CAÇÕES 
SECRETARTA DE SERVIÇOS DE C O M ~ C A Ç Ã O  ELETR~MCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE CONJPUNICAÇÃO ELETR~NICA 

COORDENAÇAO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco 92'' - 3," Andar -Anexo Oeste - Sala 300 - 70044-900 - BrasíliaiDF 

Fone: (61) 331 1-6890 -Fax: (61) 3311-6617 

Despacho nQ /2007/COSUD/CGLODEOC/SC~C ~rasília, O6 de O? de 2007. 
d 5 2 s  

Ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica-DEAA /I 
Assunto: renovação de outorga, período 20071201 7 

Interessada: Rádio Aliança Igarapava Ltda. 
~1t . !187tRi0 D& r; C O M U ~ . ~ ~ C . ~ .  !;dEEi 

Serviço: radiodifusão sonora em freqüência modulada ~ ~ f i . ~ i F ~ l . i i  - DF 
Localidade: Igarapava-SP 
Ref. : Processo ne 53000.03034112007 

Nos termos da legislação vigente, solicitamos desse Departamento informações acerca de 
processos apuratcirios de infração e eventuais penalidades suportadas pela Rádio Aliança Igarapava 
Ltda.durante o período de vigência da outorga deferida, bem como se estas configuram ou não 
impedimento para o deferimento da renovação, por novo período, em que a mesma demonstra 
interesse. 

Tal solicitação visa subsidiar a instrução do ,X?yocesso sob referência, para 
encaminhamento a Consultoria a. 

RICA E DOS SANTOS LVES 
Estagiário de Direito 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Cordenador-Geral de Reg' e Legal d útorgas q l r  
Encaminhem-se os presentes autos ao Departamento de A c o m p ~ m e n t o  e Avaliação de 

Serviços de Comunicação E 

L OS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comuniq%o Eletrônica 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁD10 ALIANÇA IGARAPAVA LTDA. 
SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA 
LOCALIDADE: IGARAPAVA - SP 
PER~ODO: 2007-2017 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.03034112007 

1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 1 l2 I 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

-- - 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de 
acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em 
conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra- 
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vige~ite, constantes da respectiva licença de fi~ncionamento da estação (Modelo l), 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Coiii~~nicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3 O ,  5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

JUNTADA 
02 

PALTA 

FALTA 

PALTA 

03-11 



ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da 
emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração 
acima referidos, submeter-se-á a vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade 
da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá 
que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; FALTA 

I 

9-Declaração de não infringência a vedação do art. 220, §SO, CF; I FALTA 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; I FALTA 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FALTA 
FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida PALTA 
ativa da União, emitida p i a  Receita Federal; 
13 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; FALTA I 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; / FALTA / I 
I 

15- Cópia completa da Relação Anual de ùiformações Sociais - RAIS; / FALTA I I 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o C 

I que regem a matéria; I I I 

período de vigência da outorga, ou, no caso de fùndação, cópia atualizada do Estatuto, 
alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e 
cinco por cento) do tempo reservado a propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco 
por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da 
obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo 
anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

PALTA 

iQ- 
FALTA 

I 
I 

I 
I 
1 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da h l i d a d e  constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como do estímulo mínimo a produção independente em relação ao conteúdo 
veiculado, nos moldes do artigo 22 1,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimentos aos valores éticos e sociais da pessoa e da farnÍlia em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 

FALTA 

FALTA 

prigramação, -atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação; 

INPORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de I FALTA 
~omunica~ã-o ~letrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 1 I '1 
apuração de *ação instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, se 
configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à renovação; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido concedida 
a partir de 1997; 

Brasília,DF, 07 de maio de 2008 I 

FALTA 
VERIFICAR 

NÃO SE 
APLICA 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
L L  ' % Riibnin . 

MINISTÉRIO DAS COMUNIC AÇÕES @$ e 4 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

- 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

Esplanada dos MinistBrios, Bloco R, Anexo B - 3' Andar - Ala Oeste. 
CEP - 70044-900 - Brasília -DF - Tel. : (61) 3 1 1-6000 

Ofício n q  1 60 12008 - COSUDICGLOlDEOC ~rasília,  6S6 de de 2008, 

Ao 
Representante Legal da 
Rádio Aliança Igarapava Ltda. 
Rua Pedro Pignatti, no 142 
Igarapava - SP 
14.540-000 

REFERÊNCIA: Processo n." 53000.030341/2007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga, período 2007-2017 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na localidade de Igarapava, Estado de São Paulo, renovada pela Portaria no 11 13, publicada no 
DOU de 20/08/2002, ata esse aprovado pelo Decreto Legislativo no 338, publicado no DOU de 
28/04/2005. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) 
seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU cÓPIA AUTENTICADA: 

Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária 
ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de renovaçSto seja atendido (art, 3 O ,  
$ 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
Certificado de quitaçlo da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
i 
OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalaçbes e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo I), 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPA~RTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

COORDENAÇAO DE RADIODIFUSAO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' Andar - Ala Oeste. 

CEP - 70044-900 - Brasilia -DF - Tel.: (61) 31 1-6000 

ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissors 
em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe 'de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovaçãc 
da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu própria 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
Comprovante de regularidade com o FISTEL; 
~ e c l a r a ~ ã o ' d e  não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 
Prova de regularidade relativa ao INSS; 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
emitida pela Receita Federal; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 
Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e - - 
eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas 
3tinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
[erapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 8 44 da Constituição Federal) e 
legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
aeservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
;erviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
;emanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
Ieclaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
?nalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
nínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
I, da ~ons t i t u i~ão  ~ederal ;  

- 

leclaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores 
Sticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
!2 1, IV, da CF; 
leclaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
)ela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
iacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO E L E T ~ N I C A  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇAO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" Andar - Ala Oeste. 

CEP - 70044-900 - Brasília -DF - Tel.: (61) 3 11-6000 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências aqui 
formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, u4 
V ARABELO 
coobenadora Geral 

Grupo de Trabalho - Portaria no 102, de 1 1/04/2008 



Modelo de Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
1- Identificação I 
1.1- NomelRazão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localizagão da estação transmissora 

2.1- Endereço: 

Cidade: UF: 

I CEP: Telefone: I 

2.3.1- Fabricante: 

) Com defeito ( ) Inoperante 

de RF: 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Não 

I controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da I ( ) Sim ( ) Não I 
potência de operação autorizada: I . I 

FVT-RO- FM 



FVT-RO- FM 



3.4- Analisador de espectro (obrigatório para  emissora^ de Classe 

2" Harmônico 

3" H a d n i c o  

FVT-RO- FM 



5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

Data; - - -- 

Repreven9nte legal da Entidade 

FVT-RO- FM 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
No 1 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canalía fiequência . .. ....., na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na. 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREN - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canalla fiequência ........, na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no , 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREN - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 





Carta no 045108 

Igarapava (SP), 23 de Junho de 2008. 11 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga e Serviços 

Att. Dra. Vânea Rabelo - Coordenadora Geral 

Ref.: Processo n.' 53000.03034112007 

Assunto: Renovação de Outorga período 2007-20 17 

NESTA 

Prezada Sra. 

Em atenção ao Oficio 166012008 - COSUDlCGLO/DEOC, de 26 

de Maio de 2008 (cópia anexa), conforme solicitado sirvo-me do presente para anexar os 

seguintes documentos necessários para o procedimento de renovação de outorga: !i 
- Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam 

as relações da perrnissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja 

atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador; 

- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado; 

- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

- Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, 

de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em 

conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se 

com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 
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Concedente, de acordo com o parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

- Declaração de não inringência a vedação do art. 220, 5 5", CF; 

- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

- Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e a dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

entidade; 

- Prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da 

entidade; 

- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - 

RAIS ; 

- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de 

cotas da interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato Social, durante o 

período de vigência da outorga. 

- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, 

atestando o cumprimento das normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 

(artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a 

matéria; 

- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, 

atestando os seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco 

por cento) do tempo reservado a propaganda comercial e no mínimo 5% (cinco por cento) 

do tempo resei~ado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de 

transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia 

de sua grade de programação; 

- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, 

atestando o cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 



regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, 

atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, 

indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editora1 e pela 

direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 

respectivos documentos de comprovação. 

Oportunamente renovamos nossos votos de alta estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

RG: 347.221 SSP DF 



DEPARTAMLjN U b  uu I wixwzl ub o u r x  r ..- -- 

COORDENAÇÃO DE ~ I O D I F U S Ã O  DA REGLÃO SUDESTE E D I S ~ ~ I T O  FEDERAL 
Esplanada dos MínístCrios, Bloco R, Anexo B - 3" Andar -Ala Oeste. 

CEP- 70044-900 -Brasília -DF - Tel.: (61) 3 11-6000 

Oficio R" [ld [1i'/2008 - COSUDICGLODEOC 
* 7 

i-i B~asília,,~', de doe - ,-&'r;  de 20012. 

Ao 
Representante Legal da 
Rádio Aliança Igarapava Ltda. 
Rua Pedro Pignatti, no 142 
Igarapava - SP 
14.540-000 . . 

M ~ R & C U :  ~rócesso n." 53000.030341/2007 
O: Renovação de Outorga, período 2007-20 17 

Prezado Senhor. 

Pelo Processo em referzncia, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Servíço de Radiodihsão Sonora em Freqüência Modulada, 
na localidade de Igarapava, Estado de São Paulo, renovada pela Portaria no 1 I 13, publicada no 
DOU de 20/08/2002, ata esse aprovado pelo Decreto Legislativo no 338, publicado no DOU de 
28/04/2005. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa insá.ução do Processo será necessária a apresentação do(s) 
seguinte(s) documento(s), EM OHGm& OU C ~ P U  CmA:  

Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária 
ou pemissionSaria com o Poder Concedente , caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3; 
5 I", a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
Certificado de quitaqao da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovarite de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
Certificado de quitação da contribuit$io sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
QPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
com as normas técnicas vigentes;acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorizálgão do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentaçãlo vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo I), 



SERVI@&) PDLJLC(9 FEDE 
MINISTÉRIO DAS COMUNICA 

SECRE DE SERVICOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

COORDENAÇÃO DE RB~~IODIFUSÃO DA REGIÃO SWDESTE E DLSTRlTO FEDERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 2' Anda -Ala Oeste. 

CEP - 70044-900 - Brasíiia -DF - Tel.: (61) 3 1 16004 

ou 
indicando se h& pedido(s) não autorizado(s) de alteração de caracteristicas técnicas da emissora 
ein andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á a vistoria da ANATEL especialmente coin a finalidade da renovação 
da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência 
OBSERVA~~O: Casas a en~dade  interaada opte por apraentar aos antos o se@ p r b p ~ o  
laudo de ~torsaa, conforme os deahes acima wpecifiados, ta% nãls ámp&~ qaae haja 
vistosias t&aias e r a ~ n a  da mAmL, a BEj~alqaer tempo. 
Comprovante de regularidade com o FISTEL; 
Declaração de não infr-ingência à vedação do art. 220, 55O, GF; 
Prova de regularidade reiativa ao IPIJSS; 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e t i  divida ativa da União, 
emitida pela Receita Federal; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 
Cópia completa da Relação Anual de InformaçGes Sociais - M S ;  
Documentos atualizados revelando a composição acioaria ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratoEstatuto Social, durante o período de vigencia da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
lerapias, conforme as disposições constifxcionais (artigo 220, 5 4 ,  da Constituição Federal) e 
legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: mirximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercíal e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programagão; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
Gnalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produqh independente em relaqão ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
[I, da Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores 
Iticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
22 1, IV, da CF; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
sela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
lacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação. 



M ~ I S T É R I O  DAS C O M ~ Z C A G O E S  
SECRETARIA DE SERVXÇBS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETR~NXCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE cOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO DERADIODFUSÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

Esplnnada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" Andar -Ala Oeste. 
CEP - 70044-900 - Brasilia - DF - Tel.: (61) 31 16000 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências aqui 
formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 3) 
1 
'i I 

Coo\ddenadora Geral 
Grupo de Trabalho -'~oftaria no 102, de 1 1 /04/2008 



Eu, JORGE ALBERTO SCANDIUZZI, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF: 087.094.081-34, RG: 347.221lSSP-DF, residente na Rua Jorge Miguel 

Saad, no 240, município de Igarapava-SP, representante legal da RÁDIO 

ALIANÇA IGARAPAVA LTDA - ME, executante do Serviço de Radiodifusão 

SonoraISons e Imagens, utilizando o prefixo ZYD 961, canal 21 5, fiequência 

90,9 MHz, na localidade de Igarapava, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ 56.294.0281001-33, declaro, para fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, que temos conhecimento e aderimos as 

cláusulas que regulam as relações da permissionária com o Poder 

Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido, de acordo com o art. 

3", 4 1°, a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983. 

Por ser expressão da verdade firmo o presente. 

Igarapava, 18 de junho de 2008. 

o Scandiuzzi Jorge klbpf i  - .-e# 
RG: 347.221 



S E R T E S P  

Declaramos, para os devidos fins, que RADIO ALIANÇA IGARAPAVA 

LTDA, concessionária de serviço de radiodifusão sonora, com sede na 

Rua Pedro Pignatti, 142, Município de Igarapava , Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ. sob no 56.294.02810001-33, recolheu regularmente as 

Contribuições Sindicais dos exercícios de 2004 1 2005 1 2006 1 2007 e 

2008 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-,-,-.-.-,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-,-,-.-.-.-.-m-,-.-.-.-.-.-.-,- 

Sqo Paulo, 19 de junho de 2008. 

Presidente A\-- ----- ~. ___ li 



857500003008 000000673020 667200301055 629402800011 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇhO SINDICAL - GRCS 

RUA MARQUES DE ITU 

.STE E ~ E L E C I M E N T O  34 -TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 39 - CORREÇhO MONETARIA 

O 
- CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 35 - NO DE NÃO CONTRIBUINTES 40 -TOTAL A RECOLHER 

56.294.028/0001-33 
17 -BAIRRO ou DISTRITO 

C m u *  &%5hB 3.&Iz% 
21 - INICIO DA ATIVIDADE 

XADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA 
14- ENDEREÇO (Na, avenida. praça. etc) 

CAIXA POSTAL 84 
i s t  MUNEIPIO (CIDADE) 

1s -NUMERO 

19- U.F. 

16 -COMPLEMENTO 

20 - CEP 



8s74ooooooo9 oooooo673o2o 667200401053 629402800011 VIA CONTRIBUINTE 

t GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÁO SINDICAL- GRCS 

F 

Y . PAGAVEL NA REDE BANCARIA AUTORIZADA ATE O VENCIMENTO 

AP6S O VENCIMENTO PAGAVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
I - I 

( 4 -  C6DIGO SINDICAL 

/VL BUARQUE 

/ i 8  - MUNIC~PIO (CIDADE) 119-U.F. 120-CEP 121 - IN~CIO DA ATIVIDADE I 

27 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 

i 
12 -NOME DO CONTRIBUINTE I13 - CNPJ I CPF I OUTROS 

01223-000 

56.294.028/0001-33 

17 -BAIRRO OU DISTRITO 

~ ~ ~ J ' ~ ~ ~ ~ ~  z&,U'z 

I 

'RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA 

/ 14 - ENDERECO (rua. avenida. pap.  etc) 1s - NOMERO 16 -COMPLEMENTO 

3 0  - CAPITAL ATRIBU~DO AO ESTABELECIMENTO 135 - No DE M O  CONTRIBUINTES 140 -TOTAL A RECOLHER I 

RUA PEDRO PIGNATTI 

MECÃNICA 

SAO PAULO 

142 

SP 



PAGÁVEL EM REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O V E N U M E ~  
APÓ? O VENCIMENTO PAGÁFL SOMENTE 

NAS AGENCíAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
I I 

14- código sindical 

I I "C.. 
.+. 

29- deste estabelecimento 34- total de empregados do estabelecimento 39- corre@o monetária 0.i 
C.. 0.00 '"" 
a.4 

000.000.02667-0 
7- complemento 
140 andar - cj.1403 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIo E TELEVISÁO NO ESTAW DE SP 
5- endereço (rua, avenida, praça, etc.) 
Rua Apinagés 

30- capital atribuido ao estabelecimento I 

6- número 
1.100 

31- valor base de cálculo da contribuição 
5000.00 

.... : 
e- .-,.. 
,:-. 

35- número de não contribuintes 

8- bairro ou distrito 
Perdizes 

I 

Autenticação Mecânica 

10- município (cidade) 
SÁO PAULO 

9- cep 
050174300 

RÁDIO AUANÇA IGARAPAVA LTDA 

14- endereço (rua, avenida, praça, etc.) - 15- númro - 16- complemento 
RUA PEDRO PIGNATTI NO142 

40- total a recolher 
95.42 

.C'. 

11- uf 
SP 

12; nome do contribuinte 

._: ..... .. .. 
-, .. .... . 
i5;' 
T2.. 

<<i. 

13- código do contribuinte 
56294028000133 ...c ."* 

17- bairro 
ASSAD SAUM 

-- 
c- 

-:.. 



SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 

RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA - ME 
RUA PEDRO PIGNATTI, 142 - C. POSTAL 84 
14540000 IGARAPAVA - SP 

-----------------------------------------------------------------------------------------------*--------------------------------------------------------------------------------- 

GRCS - Guia de Recolhimento da Via do Contribuinte 

, 

Contribuição Sindical 

Nome de Entidade 

Bloqueto de Contribuição Sindical Urbana 
CONTRIBUIÇAO SINDICAL PATRONAL EXERCICIO 2006 
"Após vencimento pagável apenas nas Casas Lotéricas e Agências da CAIXA". 

Outros adcimos 

(-) Valor cobrado 

Sacado 157 - RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA - ME 
RUA PEDRO PIGNAlT. 142-C. POSTAL 84 
14540000 IGARAPAVA - SP 

SacadorIAvalista Cod. de baixa: 
iênticação meOnicdFICiiA DE COMPENSAÇÃO ' 



- ,-  , 

27/01/2006 - BANCO DO BRASIL - 08:14:36 

041900419 0001 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: RADIO ALIANCA LTDA 

AGENCIA: 0419-7 CONTA: 3.346-4 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
-__________________----------------------------- 

10499702606791775629740280001229130380000000000 '* 

NR. DOCUMENTO 13.101, r 

DATA DO PAGAMENTO 3110$/2006 

VALOR DO DOCUMENTO *+- dJ7;.\ .- , : 1-20,44 
VALOR COBRADO k .$.. ,> 910,44 " *,. 
--------------------------------d---4--------- ---------------------------------"--7--7---------- 

'+>,-=- 
DOCUMENTO DE REGISTRO DE OPERACAO, AGUARDANDO 

DATA E/OU SALDO PARA QUITACAOS COMPROVANTE DEFI- \ 
NITIVO SOMENTE ApOS LIQUIDAJ)~. L... 

SO SERA LIQUIDADO SE CONTA CORRENTE COM SALDO 

ATE AS 21:00 HORAS DA DATA DO PAGAMENTO 





RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA - ME 
RUA PEDRO PIGNATTI, 142 - 
14540-000 IGARAPAVA - SP 

Dados da Entidade Sindical 
I 

GRCS - Guia de Recolhimento da 
Contribuição Sindical 

Via do Contribuinte 

I 
- .  -~ -... ---- 

.ede Entidade 'i i EMPRESAS RADIO TELWSAO EST SP 

Dados do Contribuinte I 

-- 

BaimoiDistrito 
vil A POMPÉIA 

Códino da Entidade Smdical 
000.000.02667-0 

- I ' .-- i i? Empregados Contnbumtes I (-)~eswntd~batimento 

CEP 
05017-000 

----- -- -. ...- 
Nome/Razão SocialIDenominacão Social 
RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA - ME 

E n d e m  
RUA APINAJES 

CPF/CNPJ/Códiuo do Contribuinte 
56.294.028/0001-33 

I CONTRIFlUICÃO SINDICAL PATRONAL EXERCICM) \O08 
I 

I (+) Ouiros acrécimos 

C i d a d ~ c í p i o  
SAO PAU1 O 

Endereco I n b e m  I Complemmo 

Capital Social - Estabelecimento 

Número. 
1100 

UF 
SP 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados -Estabelecimento 

"Após o venckento pagável apenas na.. agendas da Caiu h n 6 m i c a  Federai, w m  lffh de multa, mais 2% ao mês subseqiiente mais 1% 
de juros ao mês mais wrreçáo monetkia". 

Sacado 157 - RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA - ME 
RUA PEDRO PIGNATTI, 142 - C. POSTAL 84 
14540-000 IGARAPAVA - SP 

Complemento. 
14'ANDAR - CJ 1403 

(-)Outras deduçães 

(+)MorWta 

= ( )Valor cobrado 
1189 36 

104-0 1 10499.70260 67517.756291 40280.001922 I 37680000000000 

Cód. de baixa: 1 
Autênticaçáo meeânicdFICHA DE COMPENSAÇÃO 

CNPJ da Entidade 
62.650.80910001-16 

COdigo do Cedente Nosso Numero 
000.000.026675 562940280001 I .- Autêntica@ mecânica 

Vdor do Documento Data Vencimento 
31/01/2008 2008 

Exercicio 



31/01/2008 - BANCO DO BRASIL - 11:17:24 
041900419 0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 
CLIENTE: RADIO ALIANCA LTDA 
AGENCIA: 0 41 9-7 CONTA : 3.346-4 
---__--____________--__--__--_------------------ _-___________________-___-___------------------- 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
__-__-______-______----------------------------- 
10499702606751775629140280001922137680000000000 
NR . DOCUMENTO 13.103 
DATA DO PAGAMENTO 31/01/2008 
VALOR DO DOCUMENTO 118,36 
VALOR COBRADO 118,36 
................................................ 

NR-AUTENTICACAO A.522.67D.05C.E87.D98 







PAGAVEL NA REDE BANCARIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 

2 -PRINCIPAL 

lo. CAHTIjff I0 DE NETAS DE I6 
F r a n ç l i r ~  Bartin;,25!-F 

Autentiro a rmf-nte EapLa 
-rigifiaí. 986 E. Igarapava-SP 

F@lj$#fl ARA!j,JO j$YJE!-VBiID 
wETEii""'" 

L , : itloBCE-AHTG?4!G / 

. 

26 - TP-'ü. DA EMPRESA 

29 - DESTE ESTAEIELECIMEI~KO 

- 
30 - C  \L ATRIBU~DO AO ESTABELECIMENTO 

33 -TOTAL DA REMUNERAÇÁO 

34 -TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

35 -No DE NÀO CONTRIBUINTES 

. . 
G 

38 -JUROS DE MORA 
v-. 

72 
9 
e 
w .  

39 - CORREÇAO MONETARIA 9 
-- . . 
i:: - . .. +~ 

40 -TOTAL A RECOLHER 
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Relação Sindical 0312006 pág: I 

Razão Soda : RADLO ALtANCA IGARBPAVA LTDA ME CNPJICEI: 56.294.028fOOUí-33 da" 
Endereço : RUA PEDRO PtGNATTf Na : 142 $i$:& % 
Compt. : Bairro : CONJ ASSAD 

Cidade : IGARAPAVA UF : SP . Cep : 

C.N.P.JIC.E.1: . . I - Cod. Entidade : 000264026934 

I 

Código: 8 Nome : ANDERSON LUIS REQUI F u m o  : LOCUTOWOPERADOR 

CTps: QOt54SsbOQnSrrSF Pis: 12â2Q(4?152 Admk%o: 15liW2002 2,76 Valor : a,& 

1 Nome : ELISABETE DE FRELTAS MUNES SCANDtUZZi Função: GERENTE 

CTpS : 00481 18!WOOl/SP Pii : 10872483379 AdmissaO : O1 1W1988 Salário : fx'J,m Valor : 20,OO 

Wi: 5 Name : ITAMAR APARECIDO DIAS DE LIMA Função : LOCUTOWOPERADOR 

c+es : CCWO21/00043/MG Pii : 12287812379 Aclmissão : 1311011997 SdíÚii : 2,76 Valor : 16.1 O 

Códaso: 7 : JOSE CARLOS STOPATTO Fttnç20 : LOCUTOWOPERAWSR 
? Z76 Vaior : 6,44 

GOdigo: 10 Nome : LAUANY EMÍLIA NATAL Função : AUXILIAR DE ESCRITORIO 

CTpS : 0031 987íOO3iXISP Pis : 128671 71 174 Admissão: 02/01/XJ06 Salário : =,O0 Valor : 10,M) 

3 : LUIZ ANTONIO GOh4ES DE CKIVEFWA Fmç& : OPERADOR AUDIO 

CTps : -SP Pis: 17024938778 Admínao: u1fU7/%992 Salário : ~,~ Valor: 9,97 

Cago:  2 Name r RITA DE CASSIA PLMENTA F w a O  r LOCUTOWOPERADOR 

Ctps : DO36947#0047/SP Pis : 12244S22247 Salário : 2,76 Valor : 16,lO 





. 4  Relação de Funcionários - Contribuição Sindical 31 10312007 
-. -. 

Empresa: 0016 RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA ME 
CNPJICEI: 56.294.02810001 -33 Endereço: RUA PEDRO PIGNATI, 142 

7 
CEP: 14540-000 

Bairro: CONJ ASSAD SALIM Cidade: IGARAPAVA UF: SP 

Sindicato: Sind Trab Empr Radiodif TV Est São Paulo 
1 

CNPJICPF: Endereço: Rua Conselheiro Rarnalho, 992 CEP: 01325-000 
Bairro: Bela Vista Cidade: São Paulo UF: SP 

Remuneração ContribuiçZio 
600,OO 20,OO 

RITA DE CASSIA PIMENTA 720,65 23,25 
ADRIANA SAAD Operador(a) de Audio 597,89 19,29 
ITAMAR APARECIDO DIAS DE LIMA Locutor/Operador 720,65 23,25 
ANDERSON LUIS REQUI Locutor/Operador 720,65 
LAUANY EMILIA NATAL Auxiliar de Escritorio 475,OO 

' I 

, , 

I 

FBBIA-O fiBW$ JD $_i/E$-T&ií40/ 
-- ut fiU iEgiIf  ;JjfiDE-&gTEiíD I L 



.= 

\ 

17/04/2007 - BANCO DO BRÃSIL - 08:45:22 
041900419 0002 

AGENDAMENTO DE PAGnMENTO DE TITULOS 
CLIENTE: RADIO ALIANCA LTDA 
AGENCIA: 0419-7 CONTA: 3.346-4 
................................................ 

CAIXA ECONOMICA FEDEmL 
___________________----------------------------- 
104997026093917756293402800001229734920000012487 
NR. DOCUMENTO 43.002 
DATA DO PAGAMENTO 30/04/2007 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

124, 8; /' 
124,807 

................................................ 

PAGAMENTO AGENDADO. 
A QUITACAO EFETIVA DESSE DEBITO DEPENDERA DA 
EXISTENCIA DE SALDO NA SUA CONTA CORRENTE AS 
21HS DA DATA ESCOLHIDA PARA PAGAMENTO. 
O COMPROVANTE DEFINITIVO SOMENTE SERPL EMITIDO 
APOS A QUITACAO . 





I (=) Valor Cobrado 

c&#'" . :.a 4 + 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuicjão Sindical Urbana 

-55 4- 

'"% 
:i i5  a 
p*bpb/$ 
f 
as - &  

Vencimento 
30/04/2008 

I (+) Outros Acrescimos I 

Exercicio 
2008 .. Dados da Entidade Sindical 

Codlgo da Entidade Sindical 
009 019 02693-9 

>r, 
CNPJ da Entidade 
61 708 293/0001-50 

3 
0 e 
8 

7 

Mome da Entidade 
SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST SP 

Endereço 
R CONS RAMALHO 

Número 
992 

BairrolDistrito 
BELAVISTA 

Dados de Refekncia da Conõibuicão Dados da C ~ n ~ b u i c ã a  

Complemento 

CidadelMunicipio 
SAO PAULO 

CEP 
01 325-000 

UF 
SP 

Dados do Contribuinte 

(=) Valor do Documento 
181,56 

(-) Desconto i Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora 1 Multa 

Categoria 
PatronalIEmpregador Empregados O Prof Liberal O Aut6nomos 

NomelRazão SociallDenominação Social 
RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA ME 

Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabeleclrnento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRlBUINTE 

CPFICNPJICodigo do Contribuinte 
56 294 02810001-33 

No Empregados Contribuintes 
8 

Total Remuneração - Contribuintes 
5 591,03 

Total Empregados - Estabelecimento 
8 

Endereço 
R PEDRO PIGNATTI 

Número 
142 

Complemento 

CidadelMunicípio 
IGARAPAVA 

CEP 
14540-000 

UF 
SP 

Bairro/Distrito 
CONJ ASSAD SALIM 

Codigo Atividade 
922 



Q Local de Pagamento Vencimento 
NPS LOTERICAS ATE VLR LIMITE 3010412008 ' Cedente 

i* 
SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST SP 0240 1009 O1 9 02693-9 

5 Data do Documento Número do Documento Esp Docurn Aceite Data Processamento 

5 02/04/2008 200800943702 GRCSU 02/04/2008 562940280001 

i Uso do Banco Caftelra Espécie Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
, EXERC (2008) SIND R$ 181,56 - 
$ (Instruç6es 
m BLOQUETO DE CONTRIBUIÇAO SINDICAL URBANA 

VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES 
UBSEQUENTE; JUROS: 1%; MAIS CORREC MONET::: 000000 

I / i-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduções I I (+) Mora I Multa I 
L I I (+) Outros Acrescimos I 

I i 
J 

(=) Valor Cobrado I 
I I I 

Sacado: 
RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA ME 
R PEDRO PIGNATTI , 142, - CEP: 14540-000 - CONJ ASSAD SALIM - IGARAPAVA ISP I 

I Sacador / Avalista: I 
Ficha de Compensação / Autenticação Mecânica 



Rela~ão de Funcionários - Contribuição Sindical 
----L- 

31/03/2008 

, Empresa: 0016 RADIO ALIANCA IGARAPAVALTDA ME 
CNPJICEI: 56 294 02810001-33 Endereço: RUA PEDRO PIGNATTI, 142 CEP: 14540-000 

Bairro: CONJ ASSAD SALIM Cidade: IGARAPAVA UF: SP Cód. Ativid.: 601 0-1100 

gndicato: Sind Trab ~mf lãd iod i f  TV m ã o  Paulo 
CNPJICPF: 61 708 29310001-50 Endereço: Rua Conselheiro Ramalho, 992 CEP: 01325-000 

Bairro: Bela Vista Cidade: São Paulo UF: SP Cód. Entidade: 009.019 02693-9 

Nome do Funcionário FunçãolCargo Remuneração ' Contribuição 
L - 

' ELISABETE DE FREITAS NUNES SCANDIUZZI Gerente Financeiro 600,OO , , 20,OO 

! RITA DE CASSIA PIMENTA L Locutor/Operador 768,39 , 24,79 
i ADRIANA SAAD Operador(a) de Audio 641,08 : ,  20,68 

ITAMAR APARECIDO DIAS DE LIMA ' LocutorIOperador 768,39 24,79 
JOSE CARLOS STOPATTO LocutorIOperador 768'39 24,79 
ANDERSON LUIS REQUI LocutorIOperador 768,39 24,79 
LAUANY EMILIA NATAL Auxiliar de Escritorio 508,OO 16,93 
RENATO LIMA FURTADO LocutorlOperador/JornaIista 768,39 24,79 

a"" C&& 
I 4. , R:.:J~ 3 E. 

FBBIMg C;.$C;.[jJg &t.iES-y&: 
LIE - -  

% I '&, i Lj$$?JE-AgTG#@ I ,  

I .; 

-- ' Total de Funcionários n*, O Total de Funcionários do Estabelecimento 8 



07/04 /2008  - BANCO DO BRASIL - 09:47:35 
041900419  O001 

OUVIDORIA BB 0800 7 2 9  5 6 7 8  
AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: RADIO ALIANCA LTDA 
AGENCIA: 0419-7 CONTA : 3 .346-4  
................................................ 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
................................................ 
10499702609391775629340280001229138580000018156  
NR. DOCUMENTO 4 3 . 0 0 4  
DATA DO PAGAMENTO 30/04 /2008  
VALOR DO DOCUMENTO 1 8 1 , 5 6  
VALOR COBRADO 1 8 1 , 5 6  
-__----------_---_---------A-------------------- 

PAGAMENTO AGENDADO. 
A QUITACAO EFETIVA DESSE DEBITO DEPENDERA. DA 
EXISTENCIA DE SALDO NA SUA CONTA CORRENTE AS 
21HS DA DATA ESCOLHIDA P A m  PAGAMENTO, 
O COMPROVANTE DEFINITIVO SOMENTE SERA EMITIDO 
APOS A QUITACAO. 



Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1 - Identicação: 

1.1 -Nome/ Razão Social: Rádio Aliança Igarapava Ltda. - ME 

1.2 - Indicativo de chamada: ZYD 961 

2 - Localização da estação transmissora: 
J 

2.1 -Endereço: Rua Pedro Pignatti, 142 -Conjunto Assad Salim 

Cidade: Igarapava UF: SP 

CEP: 14540-000 Telefone: (16) 3172 2807 

2.2 - Coordenadas Geográficas: 

Latitude 20°02940.3" Sul I 
Longitude 47'46'02.3" Oeste 

1 2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1 -Fabricante: WTK Telecomunicações Ltda. 

2.3.2 -Modelo: Transmissor FM - Modelo SI - F - 5 

2.3.3 - Homologação/Cei~ificação: 0008 1 85 

1 2.3.4 -Potência de Operação (kW): 5kW Potência medida (kW): 4,650 kW 

2.3.5 -Freqüência (PBFM) w z ] :  90.9 MHz Potênciamedida (MHz): 90.900015 M H z  

2.3.6 - Tolerância de freqüência da portadora (* 2000 Hz): 2000 Hz 

2.3.7 -Recursos para conexão de monitor de modulação e &eqüência: 

I I ( ) inoperante I 

( X) Sim ( )Não 

2.3.8 -Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: ( X) Operante ( ) Com defeito 

I 
2.3.9 -Medidor de corrente contínua de placa ou wletor no estágio final de RF: 

2.3.10 -Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando existir 

( X) Operante ( ) Com defeito 

( ) Inoperante 

( X) Operante ( ) Com defeito 

2.3.1 1 -Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 

( ) Inoperante 

( X ) Sim ( )Não 

I 

I externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de 

2.3.12 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

frequência de operação: 

2.3.13 -Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer controles 

( X )  Sim ( )Não 

( X ) Sim ( )Não 

Volts: 

capacitores de filtro quando a tensão é desligada: 

2.3.15 -interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 350 ( X )  Sim ( )Não 



I 

2.4 - Transmissor Auxiliar: 

2.3.17-Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: 

2.3.18 -Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 

2.4.1 - Fabricante: Bandeirantes Eletrônica 

( X )  Sim ( )Não 

( X )  Sim ( )Não 

2.4.2 -Modelo: FM 1000 A 

2.4.3 -Homologação/Certificação: Dente1 no 0493187 

2.4.4 -Potência de operação (kW): 1 kW Potência medida (kW): 0,92 kW 

2.4.5 -Freqüência (PBFM) W z ] :  90.9 MHz Potência medida (MHz): 90.900010 MHz 

2.4.6 - Tolerância de freqüência da portadora (+ 2000 Hz): 2000 Hz 

2.4.7 -Recursos para conexão de monitor de modulação e fieqüência: 

2.4.8 -Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

( X) Sim ( )Não 

( X) Operante ( ) Com defeito 

2.4.9 -Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

( ) Inoperante 

( X) Operante ( ) Com defeito 

2.4.10 -Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.4.11 -Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 

( ) Inoperante 

( X) Operante ( ) Com defeito 

( ) Inoperante 

( X )  Sim ( )Não 

na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando existir 

2.4.12 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

I externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de I I 

( X )  Sim ( )Não 

freqüência de operação: 

2.4.13 - Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer controles ( X )  Sim ( )Não 

I capacitares de filtro quando a tensão é desligada: I I 

operação autorizada: 

2.4.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos 

I 
2.4.15 -Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 350 1 ( X )  Sim ( )Não 

( X ) Sim ( )Não 

I Volts: 
I 

2.4.16 -Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: I ( X )  Sim ( )Não 
I 

2.4.17 -Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: I ( X )  Sim ( )Não i 
I 

2.4.18 -Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: I ( X )  Sim ( )Não 
I 

2.5 - Sistema Irradiante Principal 

2.5.1 - Antena 

2.5.1.1 - Fabricante: TEEL Teleetrônica Ltda 

2.5.1.2 -Modelo: BECP - 4 L 

2.5.1.3 - Quantidade de elementos: 4 (quatro) elementos com polarização circular, onidirecional, instalada em mastro 

2.5.1.4 -Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros}: 35,s m. 

2.5.1.5 - Azimute de Orientação (NV): 1 80' NV 

2.5.2 - Linha de Transmissão Principal 

2.5.2.1 -Fabricante: KMP 



1 2.5.2.3 - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha I ( X )  Sim ( )Não 

de Transmissão ligado à terra) 

2.6 - Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1 - Antena 

2.6.1.1 - Fabricante: DPS Comercial Elétrica Ltda. 

2.6.1.2 -Modelo: DMPC 

2.6.1.3 - Quantidade de elementos: 2 (dois) elementos - dipolos -com polarização vertical, onidirecional, instalada 

I lateralmente na torre 

2.6.1.4 -Altura (centro geométricolbase da torre - solo) [metros]: 28,3 m. 

2.6.1.5 - Azimute de Orientação 0: 120" NV 

2.6.2 -Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1 -Fabricante: KMP 

2.6.2.3 -Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha I ( X ) Sim ( )Não 

I de Transmissão ligado à terra) I 
1 3 - Outros equipamentos de uso compulsório: 

I 
3.2 - Limitador de modulação I ( X) Operante ( ) Com defeito 

3.1 -Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes El, E2, E3 e ( ) Sim ( X )  Não 

3.3 - Monitor de modulação 

( ) Inoperante 

( X) Operante ( ) Com defeito 

3.4 -Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

1 5 - Outras Constatações: 

( ) Inoperante 

( ) Sim ( X )  Não 

Especial) 

4 - Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência 

4.1 - Transmissor Principal 
2" Harmônico 
3' Harmônico 

Espúrios 
4.2 - Transmissor Auxiliar 

2' Harmônico 
3" Harmônico 

Espúrios 
4.3 - Existência de interferência prejudicial: 

6.1.1 - Endereço: O mesmo 

6.2 - Estúdio Auxiliar 

6.2.1 -Endereço: O mesmo 

7 - Informações Adicionais 

Atenuação medida (dB): 
80 dB 

> 80 dB 
> 36 dB 

Atenuação medida (dB) 
> 75 dB 
> 75 dB 
> 26 dB 

( ) Sim ( X )  Não 

5.1 - Disponibilidade de relatório de conformidade referente a 
limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos 

(X) Sim ( )Não 

6 - Estúdios 
6.1 - Estúdio Principal 



- Osciloscópio Tektrônic Inc., modelo 2213 - 60MHz 

- Gerador de Audio Labo, modelo A17 

- Frequencimetro Megabrás, modelo FD 725, no de série 7210055 

- Wattímetro BIRD Eletronic Co., modelo 43 

- Medidor de Intensidade de Campo Leader, modelo 951, no de série 2197014, range 20 a 120 dBp faixa 45 a 870 

CREA: 1408lD - 12" Região - DF 

Local: Igarapava - SP 

Representante legal da Entidade 

Nome: Jorge Alberto Scandiuzzi 

CPF: 087.094.081-34 



2anretha RegeSllonatde ángenharla, A~ipuiteiura 
e AgrmramJa $e olstr8toFade~al ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

(código): 121052 
i WF-1408-DICREA 

6. Endereço do Profissional: ,, 1 7. Atuali3aF Epffereço: 

15. Nome do contratante (pessoa física ou juridica): / 16. CGC: 

, Endereço da obra ou serviço: 30. CidadelUF: 

RÁDIO ALIANÇA IGARAPAVA LTDA - ME 

I RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA - ME 

17. Endereço para correspondência: 

RUA PEDRO PIGNATTI. 142 -CONJUNTO ASSAD SALIM 

56.294.028/0001-33 

14.540-000 

36. Início das atividades: 

18. CidadeIUF: 

IGARAPAVA 1 SP 

19. CEP: 

14.540-000 

22. CGC: 

56.294.02810001-33 

RUA PEDRO PIGNATTI, 142 - CONJUNTO ASSAD SALIM 

21. Nome do proprietário da obralserviço: 

20. Telefone: 

(16) 3172.2807 

23. Telefone: 

(16) 3172.2807 

24. Tipo do registro da ART: 

Normal 

Complementação 

Substituicão 

Regularização 

31. CEP: 32. Telefone: 
IGARAPAVA I SP 

1010712008 

41. Objeto da obra ou serviço, descrito conforme o contrato: 
PRAJETO DE TELECOMUNICAÇÁO - PROJETO DE RADIODIFUSÁO LAUDO DEVISTORIATECNICA DA EMISSORA DE FM. 

25. Característica da ART: a Projeto 

Obra 

O serviço 

CargolFunção 

33. Valor da obralserviço: 

R$ 500,OO 

I I I I I I I I 1 
47. Obsewaçóes Complementares: 

26. Participação: 

Individual 

Equipe 

34. Valor dos honorários: 

1 38. Área Inicial (m2): 1 39. Área de acréscimo (m2): 40. Área total Im2): 

Sem Onus 

Atuação(c6d.): 

4 

48. Entidade profissional com direito a repasse do percentual da taxa de ART (código): 

ECO004 - SINDICATO DOS ENGENHEIROS DE BRASiLIA- SENGE 

35. Prazo de execução: 

1 MES 

C- 

Ia VIA - CREA / 2' 

27. Vinculo do Profissional: 

~ u t ô n o m o  

Empregado 

sócio 

Obra Própria 

Técnica Icód.): 

51 

. ESTE CANYOJO DFVERASE-R DESTACADO NO CREA DF- - 

CREAIDF 
-- - -- 

58. DATA DO PAGAMENT 59 VALOR DA TAXA A PAGAR 

- -. - - - - - -- - - --- -- - - - -- - - 

28. Situação da obralserviço: 

Não Iniciadalol 

Iniciadalo) 

[? Concluidalo) 

At. Técnica Icód.): 

80109 1 

fcód.): 

95 

Atuação (cód.): Técnica Icod.): At. Técnica Icod.): lcód.): 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, 

sob as penas da lei, que a Rádio Aliança Igarapava Ltda. - ME, executante do 

Serviço de Radiodifusão SonoraISons e Imagens, utilizando o canal 215, 

prefixo ZYD 961, freqüência 90.9, na localidade de Igarapava, Estado de São 

Paulo, encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 

com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 

licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter sua 

outorga renovada por novo decênio , de acordo com o disposto no Decreto no 

88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

Igarapava, 16 de junho de 2008. 

, 

Toshihiro Kanegae 

CREA no: 1408D - 12a Região - DF 

CPF no: 072.913.451-20 

Jorge Alberto Scandiuzzi 

CPF no: 087.094.081-34 



Administradas pela Anatel Page 1 of 1 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA - ME 

CNPJ: 56.294.028/0001-33 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:12:46 do dia 18/06/2008 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/07/2008. 

Certidão expedida gratuitamente. 



Eu, JORGE ALBERTO SCANDIUZZI, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF: 087.094.081-34, RG: 347.221lSSP-DF, residente na Rua Jorge Miguel 

Saad, no 240, município de Igarapava-SP, representante legal da RÁDIO 

ALIANÇA IGARAPAVA LTDA - ME, executante do Serviço de Radiodifusão 

i SonoraISons e Imagens, utilizando o prefixo ZYD 961, canal 21 5, freqüência 

90,9 MHz, na localidade de Igarapava, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ 56.294.0281001-33, declaro, para fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicaqões, sob as penas da lei, que a referida empresa não é objeto de 

monopólio ou oligopólio conforme determina o art. 220, 9 5" da Constituição 

Federal. 

Por ser expressão da verdade firmo o presente. 

Igarapava, 1 8 de junho de 2008. 

,,, "L i 
-<, +. 

Jorge Al6èZo Scandiuzzi 

RG: 347.221 SSP DF 



Cel-tidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E AS 

DE TERCEIROS 

Nome: RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA ME 
CNPJ: 56.294.02810001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, e certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do 
B n  (RFB) e a inscrições em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS). 

Es' .ertidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do INSS, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em 
Dívida Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de 
Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão 
ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi 
emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<I ://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 23/06/2008. 
Válida até 20/1212008. 

Certidão emitida gratuitamente 

Atenç2o:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 



Certificado cle Regulariclade do FGTS - CRF 

56294028/0001-33 

Razão Social: RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA ME 
RUA PEDRO P I G N A V I  142  CONJ HAB UB.FAGIONI/  CONJ UB-FAGIONI / 
IGARAPAVA / SP / 14540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/06/2008 a 05/07/2008 

Certificação Número: 2008060610022602862081 

Informação obtida em 18/06/2008, as 09:06:34. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Certidão Intesnet 

'r$& Mrn~s%&ria da Fazenda Destaques do governo 

Rege23 Federai 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA ME 
CNPJ: 56.294.02810001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

I 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão,está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http:llwww.receita.fazenda.gov.br~ ou ~http:/lwww.pgfn.fazenda.gov.br~. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007 
Emitida as 15:50:22 do dia 23/06/2008 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 2011 212008. 
Código de controle da certidão: F68D.OZCE.6062.68BF 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARTA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÁO TRIBU+ARIA 

DIRETORTA DE CADAÇÃO 

/ FINALIDADE : PARA FINS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA - MINIST~RIO DAS COMUNICAÇOES. 1 1 
1 - A PRESENTE CERTIDÃO SÓ É VALIDA EM RELAÇÃO AO INTERESSADO E DEMAIS 1 DADOSINDICADOS, 

NO CERTIDÃO 
0216/2008 

I 
I 
X 
i 
I 
I 
I 

INTERESSADO 

ENDEREÇO 

BAIRRO 

1.E 

2 - FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A QUALQUER 1 TEMPO, CRÉDITOS TRIBUTARIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 

i1 

I1 

C.N.P.J 56.294.0281000 1-33 CNAE: 60.10-1100 

3 - A TAXA DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS TERMOS DA I LEGISLACÃO VIGENTE. 

RÁDIO ALIANÇA IGARAPAVA 

RUA PEDRO PIGNATTI N.' 142 

CONJUNTO ASSAD SALIM I MUNIC~PIO : IGARAPAVA - SP 

4 - PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO: (06) MESES, CONFORME PORTARIA CAT No 20 
DE 01/04/98 (DOE DE 02/04/98). 

ISENTO 

I LOCAL DE EMISSÃO: I DATA DE EMISSÃO: I I 

CEP:- 14.540-000 

1910612008 

o de Serviço Interno 



PREF3EI"TW MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
CNPJ: 45.324.29010001 -67 Data de Emissão: 18/06/2008 

MOBILIÁRIO- GERTIDÃO CERTIDÃO No 00000502 12008 &%5 C' 

CERTIFICO a pedido do Interessado, e a vista dos elementos constantes nos arquivos próprios desta 
municipalidade, que a firma, cujos dados cadastrais seguem descritos abaixo: 

Dados da Empresa 

Propr.: RADIO ALIANÇA IGARAPAVA LTDA CNPJICPF: 56.294.0281000l-33 

Nome Fantasia: Cadastro: 1044-88100 

Processo de Abertura: Data Abert: 

Logr .: R Pedro Pignatti No 142 Compl.: CJ.ASSAD SALIM CEP: 14.540-000 

Bairro: Cidade: IGARAPAVA Estado: SP 
I -A 

Ramo da Atividade 

RADIO DIFUSÃO SONORAISONS E IMAGEM 

. ' 
de responsabilid de do acima qualificj(d"o, que'vierem a ser apuradas. 1 I 

Esta Certidão abrange so&nte o cadastro mobiliario fiscal acima descrito. 
O referido é verdade, e dou fé. 

Esta Certidão é valida até : 18/07/2008 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
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4 &IO ALIANCA I G W A V A  LTDA-ME 

-- - 

................ Seu capital anterior .............................. 1714 quotas .....,,.. : R$ 74,013 
" ... . . e 5. Aumento neste afa .................i .... ex$ ...3.? 34,s- .$.-?;..:: .......:........ RS3.4X.00 . 1. ................ . Seu capitaí na. sociedade ....... .,:,. .,, :.. .. 03.5Q3 ~uoQ9 .:,. i.. R$ 3.500,00 

ÉGIO SC&2>&TZZI STOPATTO 
Seu capital anterior .............................. 31 qu6tas .............................. R$ 31,00 
Aumento neste a t ~  .............................. 1.469 qw+a .......................... R$ í.69,00 
Seu capiíaf na sociedade ..................... I. 500 quofas .......................... R$ I. S00,OO 

CLAL~SCILA 4 
DA K E S P @ X S P 4 R ~ A ~ E  DOS S@CTOS 

,4 responsaMclade dos sbcios é limitada a hport&-cia total do capital . nos temos 
do a&. 2. aT FINE do decreto rz.3.708 be 10 de Jm&o de 1.319; 

i3 COj',TRL4T(3 SZICWL , passará a partir desn da& a vigorar com a seguinte 
redaqk, fific=d~ CONSOLDmO ,rl~m SD iwtn~tns~to fod!as as c.E~1_-1,~: sm ~igor f.: 

C , O N S O L B ~ ~ ~ O  DAS CLÁ~ISLL~~S EM Tv3GOR DG LOiITMTO SíY2ULDA 
FIR_W RADIO 2LKTGA IGBRAPAVA LTDL4.n/lE 

C~L-ÁUSULA 5 
O Fura da+ S~ciedndt S u &i Camaxca de I ~ ~ ~ u p v a ,  E u  & S ~ Q  P ~ Q  fia 
eíeíto com excbão de qualquer outro , seja qual IOr o áonnicíiio de partes , por mais 
especial ou pri'c.;Se@itdo que seja, para uonálecei- e decidir rn y~rimeka instância. as 
q i e s t k  judiciais que 'lhe Ta-~II -  prüpmAm GOIII 3ctnibma1ta rmtc ~ü~~;ra+o %mia%. 

CLI~~USLEA V 
0 prazo de durâ@o da Sociedade é r rertipo indeterminado , podendo esta. ser 
dk501sid.a. a qilalquer t f o  F ~ I Q  çamem5me2te de sócbs 41m rqres&em- a makri~ 
du c;apihl soc.ia1, ubsmmdu-se quando cid sua ClISsulrr~ãu os pr~ceilos & iegishgãu 
especifica. 

CLÁUSUL.~~ 7 
bIz O k s u k ~ ~ e  x~J.g~ieI , es sócies ?de xeprc.snterrr a =seria da cu$ia! sucid , 
indicarão dentre OS quotktas , aquele que irii cuí8ar da fiquichigão da sociedade. 

C J L A L ~ S ~ A  O 
Na simples divergència admkktrativa as dukidas sociais serão das extrajudicialmente, 
pG1 &rOitros vrn numere impif.~ , !ow.:ados ~ I G S  h i ~ s  
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0 e . 0 0.. o* e. 
. . * . e 0  0 . B  
. I . @  e *  0 e *  
. . e *  . e o* 

* . . * ( I e .  . o *  
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CLÁLTSLILA 17 * o  0 .  e... . * e  
0 . e  . . o -  .."a - 

& C  9 6 m e  6. Q C 

Para os cargos de redatores , ioEut~a?s e'clicadega96s & insí;r&6es eih-i~as , somente 

h s i d a d e  wii udwMru& pCH: um GU & gus &cios qli.ohtas , sob u kia-mkãa@u 
que fies couber , eleitos e dernissiveis por delibera~ão de sócios que representem a maioria 
rlo c;@fai socid , obsmado o n;r C12usIlla X V  &ste htumenfo , aos qu.aic 
cumpdc u usu da Uenumb~ãu svciai e a repesmh~ãu aiiva uu passiva , ju&~* uu 
e;~trajudicial da Sociedade, a eles cabendo , quando na representaqão legal , as atribuições e 
m &mzs quc a íci confere  OS gcrmtm de Ssicdadc g&+ QEO& dc Rcspomab5dadz 
Llltnitada, a fún de garantia o funcionamento da empresa. 

É indicado para gerir e admlnist;rar a entidade o q~iotista JORGE. -LBE.RTO SCAhJDnjZZE . 
, swb a denonkgâo de Sócio-&erzEe, exktido & presta caisgíKI dG qzsalqti~ mi 
garanria de sua gestao. 

CLAUSUZA 20 
(3 S b ~ i a  Gerede , depois de ter  da a Poder Pbbka Carnedente , padprfi, em mme h 
Sucic&d~ , num- pmcu~ddms para a p r i i ~ a  de aius de &cia , geslau achrekdiva 
orientação intelectual , mediante instnimento público ou particular que defina os respectivos 
@GCS , eujm ~ ~ r â n ~ m  , coii1 ~FSZG dc dwa$io d z t c M í )  , SLT~G í)utorga& 
excfusivamente a brasileiros natos. 

E expressam-ente proibido ao sócio -gerente , 3.0s proclu-aílores nomeados 9a-a gerir e 
adp1-rfristrar a entidade IS aos dmmk súcias , zstZz~ienz-sz da da10~-50 social c í z z  nqgb~ios' 
ou documentos de qualquer natureza , alheios aos fm sociais , assim como em nome da 
Secidade , preshr frmrrss , CB';~~$~ZS , a~i4s VG vndosws & fava , &I& qw deles TZG 
resultem obriga.@es para a socieciade ou ponham em risco o seu patrún6nio. 

CL~USLXA 22 
Para a=ue tenham valor ; serão sempre assinados pelo Sócio-Gerente aos contratos e 
doc~mmtm quc kp~qzzcni rcsprtma=dz sr72iaZ , c.cc&adoa aqisclcs r~htivos à âqzdkigiio 
, alienação ou oneraqão de bem do ativo imoVido  ; a concessão de a* , fiangas , 
cauqUes , bem comc & csntrakqão de ernpréstiou d~ qalquer na-em em nsme 
Sociedade , seja como mutuante , seja como mutujria ; e à nomeacão de procuradores para 
gerir e administrar a enticbile que c1everão ser assinados peln Sócio-Gerent~ e p5r shcins 
911s reyrwenientt a n~aiolia do &apita1 so~iai. / 
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dos 30 trinta ) dias da abertura da, su~ssâo,, sso deseja ou nào participar da 
n r 9 .  

sociedida Até que se ullime : i  k i c e  L< H»~$Lptg dos bem drixados 
pelos de ciijus , incumbiirá ao:b~Me,~$ara.toEoTto$ os fim legais , a representação 
ativa e passiva dos interesses perante a .socie&de ., mediante' a a~ittnAq%o do poder 
Publico Cortcedenfe. 

O valor ãas quotas e lucros, bem como quaisquer outros crédiios do sócio ret'iante 
, falide, k~ohcntp , intesdltc! , kapaz  ou inabilítada , e que traa teh ven~izxumhs 
p1-6-lixadus , sdu pagus a 12 (duz: ) preslaqGr;s. m m a k  , iguais e srrcess<vas , * acrescidas dos juros de 12% ( doze pôr cento ) ao ano . Em qualquer caso ? não se 
zomplitarão , pííiíí c%&o dc faiS hãva~s , âs Uripr'&nnzia iilzshaCâs ao F U ~ Q  k. 
Uepreciagão ou Amortizagão . 

CLÁUSKIZA so 
As clecisões que impliq~im dt&ra$io deste contrato social res~dtam de votos repesentandn 
a nzaZo~iri da capital ssckl. 

C L , ~ S U T , F ,  31 
Para as decSes de que trata a chusuh anterior, far-se-á a convocaqZo dos sócios, 
quer nedimte câra com ax.is~! de recehkenta , qzier g6r edita1 puh1kail~ p& 7 dia- 
as. j v a ~ s  nu 3Xi1Tu 0íic:ii-i du Estariu ~ f u  p&r 2 (duas ) VGZGS m~ J i r d  cItí giit~de 
circuhção contendo, além do local a data e a hora da sessão, a indiçagão da matéria 
C~W csth ~ S I ~ G  s-ubrn~t2in dc5'Dc:~a~âsi dos sí%a , azo~~p&&~a& d~ p~íe~(ia C suz&ta 
exposiqão de motivos . 

CL-iius~?rf 3 3 
O instrumento de aiteraç2o do contrato social será assIliado necessariamente par 
sécios qw representem- oaiiorh de cqziital secal , e ba~ende sácb di~ergente ~ I L  

ãusmte: , cunsia15 d~ ir~s.irrrmmiu d: íIZimdqí?O asa  ~7n?;msGncIa , parrr d&iu d~ 
arqukmento no órgão publico competente e ressalva dos dirzitos dos interessados . 

CL.A L~S ULA 34 
O &teia que 250 c~ncordâr mm qualquer al-qãa feita rae& ~-RBW , zne&t- 
deiiberagão de sócios que representem a maioria do capital social, rnaniiesfab nos 
temos das ~lat~s111aff anterlnres , poder& optar entre çontint~lilr ~í i ;  aocieda.ck modIfi~í?.~h, 
DII dela I~ ; I~~X-SF  sem qie se &soiva -a so~ie52LUt , ~e~ebendu seu capital. e I U L I ~  , &e 
conforrniúade com as c l á d a s  E e XXIX deste ínstrumento. 
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- ' 9 C L Á U S ~ A  . 3 a h c a f ~  

- Não se O-iss~lve 2 sociedade, %em e&xá em Equidaqih em v253 de m r t e  retiradaa, @@ - seQ 
I - f-&ncia, interdigão, kcapâcidade defkitiv~ sou, jqp,illtâgão de quâisq~er socí~s, . e  e  ..e O 

devendo os sócios remanescentes:mqqíerp $4 .Galango geral na sociedade no 
prazo de 60 (sessenta) dias da dkâ de'e?e~teZ,oilàol representantes ligais dos sócios 
que for declarado f&&o, uiçohente, interdito, iniapaz OU inabilitado cor&ome mais 
adiante indicado. 8 0 e .  

e e e  
e  e. 

0 . .  8 . . e  Q . .  0 .  Q . . e .  
8 . . . e  m . e  e  . . i - - -  
@ .  . .. 8 m e . .  

mo CIÁUSULA 
e  . . ma. e  

A subscrl~b e ira'egrahar,ãQ do capital social dar - se - a em moeda corrente 

iiO CLAUSULA 
As quotas representativas do capital social são inalienáveis e incaucionáveis, direta ou 
b&-e+nrn .-,, a-+n â estrangeiros arí pesseas jinrídicas, dependecdo de cpalquer alteração 

contratuai, assim como qualquer transferência de quotas, de prévia autorizagão do 
Poder público Concedenife. 

% ) 120 CLAUSUEA 
-4s quotas em que se divide o capital social são nomiaativas e indivisiveis e para cada - - 

&elas a sociedade reconhece apenas um úrnico proetL-Pst. 

13" CLAUSUIA 
A sociedade é constituída exclusivamente de brasileiros natos ou naturalizados há mais 

14" C L ~ I J - S ~ ~ E A  
Esta sociedade, observado os critérios de necessidade, interesse ou conveniência 
prbpxia ou pan, dar vumpSmento à determ&zagão emmada do poda pjblico 
Concedepite, poderá ü2Ss s co~vocüção de qae tiata a Clks-da 3 1" e por dehberação 
de sócios que representem a maioria do capital social, transfcrrrnando - se em outro 
tipo j~lhridico de sociedade, adequado à execução do s e ~ ç o  de radiodifusão. 

brasileiros ~ a t ~ s  ou uaw&lzzdos 2 mUJs de 10 (dez) 
m s  e a sua irivesti0-ura nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido 
aprovado pelo Niinistério das Comunicaç8es. 

16" CLÁIISUEA 
O quadro de funcionários da sociedade é formado preferencialmente de brasileiros ou 
no m h i o  será constituido de 2/3 (dois tergos) de traballhüdores fiacionâis. 

170 CEÁUSULA 
Pzsa os cargos de redatores, locutores e eaczrregihs Ous iristalzgões ser20 admitic?cs 
somente brasileiros. 



# 1 e 

. RhX0 ALiAYÇA IGAbWAVA LTDA. %E h' 

.< 

"" "09 " "1 5. 
' 1%' ciáusu~a 3 

A sociedade serh admirtals&ada por um ou mais só~ios quotistas, sob a deriomhaqão @@ - 
- 

p ?E,es couber, eleitos e dem4ssb&sep~ dc;libqgg@~ dos sócios que represe;;tem a 
maioria do capital social, observa& j, $iJp5+ n$.Cl&&uia íjo deste instrumento, aos 

. . ou. e 2 -  

quais compete o uso da denomqao0sod1 Ba i@r%enitaqão aiiva e passiva, judicial 
ou extrajudicial da Sociedade, a eles cabendo, quwLdo na representação legal, as 
atribuições e os poderes que a1ei:conf~rg ~ Q S  gggn$es da sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, a fG $ se o @14ob+~nto da empresa. . 6 e .e. . . 
í Y  CLÁUSULA 
É indicado para gerir e strar a entidade o quotista JORGE ALBERTO 
SCANDaTZZI sob a denol*agão de Sócb - Gerente, evkido de prestar cauyão de 
qualquer espécie em garantia de sua gestão. 

2w @ i A u s i i i ~  
O só& - gereate, depois de ter ouvid~ o Poder Piiblico Concedeate, poder& rrr, ~ 3 x 2 ~  
da sociedade aonileâr procuradores para a prâtica de atos de gcrêmia, gestão 
a strativa e orienta~ão inteiectud, mediante in púyfico OU p d d a ~ :  que 
defma os respectivos poderes, cujos mandatos, com prazo de duração de 
serão outorgados exclusivamente a brasfie;-ê;s natos. 

21" @L~W"LTLÂ 
É expressamente proibido ao sbcio - gerente, aos procuradores m e a d o s  p r a  geri> e 
a&Mstf-sns a entihde e aos demais sócios, utfltizarem - se da d e n ~ ~ a g ã o  social ein 
negócios ou documentos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais, assim como em 
nane da sociedade, prestar fianças, cauqões, avais ipi; e~dossos de favor, d a  qJe 
deles não redtem oblrigações para a sociedade ou ponhüx~~ em risco o seu patnim0;r;o. 

220 CE~US~C~ILA 
Para que tenham valor, serão sempre assinados pelo Sócio - Gerente os contratos e - 
documentos quem hp!iqiiem resporisabfidãde social, excetuados aqfietes relativos à 
aquisigão, alienação ou oneragão cie bens do ativo imobíiizado; a concessão de avais, 
fiangas, caugões, bem como à contxataçiio de empréstimos de qualquer natureza em 

- r;o;ile da sociedade, seja como mutuarte, seja como ipiutxi~xia; e a noineagão de 
procuradores para gerir e administrar a entidade, que deverão ser assinados pelo Sócio 
- Gerente e por sócios qae representem a maioria do capital sccid. 

230 CL~~CTSULA 
A titulo de pró - labore, o Sócio - Gerente poderá retirar mensalmente importância 
fixa, convenciomda entre os quotistas, parâ viger num Uetem&ado período, de 
preferência coincidente com o encerramento do exercício social, a qual não sendo 
inferior ao salário ' ' o, não ultrapasse os Limites da sistemática da legislação em 
Ggr, semdo o praduto bruto esc 
como encargo operaciona1 da emp 

'. . 

. , '.". 
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As decisões que impliquem em .&egaq$o .&st? .cpptrato social res1dtam de votos 
e L e r c c  representando a maioria do capital:sgc~~ ' i 0 . *e 

. . . e * . .  e . 5  % 

e e e+. . . 
31" ÇL~IJSUIA 
Para as decisões de que trata ag&wula &e@r, fa5 se - á a convocacão dos sócios, 

e * . .  
quer mediante catta com aviso& rqeb@n@, c&& e e  edita1 publiçado por 2 (duas) 
vezes no Diário Oficiai do Esta80 p6r 2°(dflfA9) vezescem j o d  de grandé circuiação 
contendo, além do local, a data e hora da sessão, a indicaGão da-matéria que está 
sendo submetida h. deliberaqão dos sócios, acompanhada de prévia e sucinta exposiqão 
de motivos. 

32" CLÁUSTLB 
A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza Assembléia de sócios. Compete aos 
sócios decidir sobre os negócios da sociedade, as deliberações torr;a&s por maioria de 
votos, contados segundo o valor das quotas de capital de cada uni, cada quota 
correspode a um voto nas d~c5sÕes coletivas, çonfom-e dete-mina a artigo 1.010 da 

- 

e Lei rn." 10.406/2.002. 

33" ÇLÁUS~JLA 
O ins nto de alteraqão do contrato social ser2 asskado necessariamente p e l ~ s  
sbcios que representem maioria do zapkâl social e havemb sócio divergente ou 
ausente constará de instrumento de alteragão essa circunstância, para efeito cie 
arquivamento no órgão público competente e ressalva dos direitos dos interessados. 

34" ~LÁUSUEA 
O sócio que não concordar com qualquer alteracão feita neste ins o, mediante 
deliberagiio de s k i ~ s  q ~ e  represenkm a maioria de c q i t d  socid, manifestada nos 
termos das ciáusdas anteriores, poderá optar entre continuar na sociedade moaificada 
ou dela reliia - se sem que se dissolva a sociedade, recebendo seu capital e lucros de 
c;onjFormi&de com as 9" e 29" deste instrumento. 

350 C E A U S ~ A  
É reconhecido aos sócios que representem a maioria do capital social o direito de 
proxover, mediante alteração contriftud a exc1wiio de sócio culpado de gâve violação 
dos deveres associativos. 

36" CL~USIUEA 
Considera - se grave violacão dos deveres associativos pxa efeitos da cliiusda 
mterior, os seguintes proce&nentos: 

a) viola ajlgwias das estipdacões do contrato social, como as da zliiusda 12"; 

5) falta por 3 (txês> vezes segiridas, sem jesstificâtkv'a por escrito, 6s sessões após a 
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u ~ ù ~ e  de condenação nas hipóteses mencionadas oo a;Ugo 1-01 1, 1" do Código CIv4 ,ww:. /& 
(Lei n." 10.40612002). 

93 
"8 * 429 

9 a J e 0.9 eq m e  

$4" CLAUSULA . . " " e .  O e .  
e  ' e .  e .  e .e 
. e , -  e  .e 

Os casos não previstos no pres<Í% c&thfo:wcfr?t s&rão resolvidos d6 acordo com os 
dispositivos legais que regiilarn o h c i o n i m e t o  das Sociedades por quotas de 
Xesponsabdidade Limitada, pehs :qu regerá e pela legislação que 
disciplùia a execuçáo dos seivi$& deja 

r 

E, por assim estarem justos e csnitratados, de comum acmdo a d â m  datilografar o 
presente instrumento em 5 (cincoj vias de igual teor e forma , no anverso, o qual lido e 
achado vadf~rne, assinam Jmtunner:te vem as testemdas 2baixo, para qiie p r ~ d w a  
os efeitos Iegâis. 

ECIO SCANDIUZZI STOIPAT'FO 

JORGE ALBER'C1 SCAIWTUZZI 

Testemunhas: 



Eu, JORGE ALBERTO SCANDIUZZI, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF: 087.094.081-34, RG: 347.221lSSP-DF, residente na Rua Jorge Miguel 

Saad, no 240, município de Igarapava-SP, representante legal da RÁDIO 

ALIANCA IGARAPAVA LTDA - ME, executante do Serviço de Radiodifusão 

SonordSons e Imagens, utilizando o prefixo ZYD 961, canal 215, freqüência 

90,9 MHz, na localidade de Igarapava, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ 56,294.0281001-33, declaro, para fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, atesta que a referida empresa cumpre as 

normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 

agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 

constituicionais (artigo 220, § 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 

9.294/1996), que regem a matéria. 

Por ser expressão da verdade firmo o presente. 

Igarapava, 18 de junho de 2008. 

~or~eh96er to  S candiuzzi 

RG: 347.221 SSP DF 

t bD5  

% -: , Fie.: k\ir%a5<.?:~dg 
".s . . 



Eu, JORGE ALBERTO SCANDIUZZI, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF: 087.094.08 1-34, RG: 347.22 11SSP-DF, residente na Rua Jorge Miguel 

Saad, no 240, município de Igarapava-SP, representante legal da RÁDIO 

ALIANÇA IGARAPAVA LTDA - ME, executante do Serviço de Radiodifusão 

SonordSons e Imagens, utilizando o prefixo ZYD 961, canal 21 5, freqüência 

90,9 MHz, na localidade de Igarapava, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ 56.294.0281001-33, declaro, para fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, atesta que na grade de programação da 

referida empresa há no máximo 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 

reservado a propaganda comercial e no mínimo 5% (cinco por cento) do 

tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da 

obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, 

de acordo com cópia da grade de programação anexada a este documento. 

Por ser expressão da verdade firmo o presente. 

Igarapava, 18 de junho de 2008. 

Jorge Alberto Scandiuzzi 

RG: 347.221 SSP DF 



' I 0  ALIANÇA PM 

AÇAO de 2" a 6" PE 

Horário 

05h00 

07h00 

07h00 

O8hOO 

08h00 

12h00 

Programação 

Madrugadão Sertanejo - Música sertaneja raiz 

Giro Rural: quadro com informações e orientqões direcionadas ao homem do campo que vai ao ar entre 06 e O6h30. Duração 5 min. 

Loc.: José Carlos Stopatto 

Jornal da manhã - Música Sertaneja e notícias 07h00 - 07hl5 - 07h30 - 07h45 (Fonte Newspaper da Agência Estado e Internet) 

O dia de hoje na História: quadro informando acontecimentos históricos do país ou mundo. Duração: 5 min. 

Loc.: Rita de Cássia 

Manhã 90 - Música Sertaneja (70%) e Popular Brasileira (30%) com horóscopo - Resumo de novelas - participação de ouvintes ao vivo - 

dicas de beleza - Informativo 90 às 08h30 - 09h30 - 10h30 - 1 lh30 

Quadros especiais: 

Conexão 90 - participação do ouvinte ao vivo pedindo sucessos musicais. 

Dicas da dona de casa: Iliformações e ensinamentos para a dona de casa economizar no dia-a-dia. Duração: 5 min. 

Coisas diz vida: quadro com a participação de uma profissional de saúde mental que orienta e esclarece os ouvintes sobre os mais 

variados assuntos. Duração: 15 min. 

Certo ou errado: Dicas da língua portuguesa através de uma pergunta sobre a grafia de palavras. Duração 5 min. r" 
Loc.: Rita de Cássia 



Super tarde 90 - Pega da 90 - Os ouvintes encolhem entre duas músicas e concorrem a brindes (das 13:OO às 1490) - Informativo 90 às 

13:30 - 14:30 - 15:30 

Quadros especiais: 

Dicas de Saúde: Orientações na área de saúde e qualidade de vida. Duração: 5 min. 

Conexão 90 - participação do ouvinte ao vivo pedindo sucessos musicais. 

Coisas da vida: quadro com a participação de uma profissional de saúde mental que orienta e esclarece os ouvintes sobre os mais 

12h00 

13h00 

I I variados assuntos. Duração: 15 min. 

Vale a pena ouvir de novo - flashback nacional e internacional - Informativo 90 às 12h30 

Loc.: Itamar Dias 

I 1 Certo ou errado: Dicas da língua portuguesa através de uma pergunta sobre a grafia de palavras. Duração 5 min. 

Programador 90: meia hora ininterrupta de músicas programadas pelo ouvinte. 

16h00 

Quadros especiais: 

Giro Rural 2" edição: quadro com informações e orientagões direcionadas ao homem do campo que vai ao ar entre 18h00 e 18h30. 

Duração 5 min. -1, 

Loc.: Itamar Dias 

As melhores sertanejas do dia - as músicas mais pedidas do dia pelo ouvinte. Informativo 90 às 16h30. 

17h00 

17h00 

Loc.: Renato Lima 

É só saudade - Fhashback sertanejo - Informativo 90 às 17:30 - 18:30 



19h00 

20h00 

20h00 

22h00 

22h00 

24h00 
- 

Mensagem das seis: Ave Maria com uma mensagem "positiva" 

Loc.: Renato Lima 

Voz do Brasil 

Noite de Sucessos - Música sertaneja e Popular brasileira - Conexão 90 

Loc.: Anderson Luís 

Música Sertaneja e Popular brasileira 



Eu, JORGE ALBER TO SCANDIUZZI, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF: 087,094,081-34, RG: 347.221/SSP-DF, residente na Rua Jorge Miguel 

Saad, no 240, município de Igarapava-SP, representante legal da RÁDIO 

ALIANÇA IGARAPAVA LTDA - ME, executante do Serviço de Radiodifusão 

SonoraíSons e Imagens, utilizando o prefixo ZYD 961, canal 21 5, freqüência 

90,9 MHz, na localidade de Igarapava, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ 56.294.0281001-33, declaro, para fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, atesta o cumprimento da finalidade 

constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como 

estimula à produção independente que objetiva a sua divulgação, nos moldes 

do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

Por ser expressão da verdade firmo o presente. 

Igarapava, 18 de junho de 2008. 

Jorge Alberto Scandiuzzi 

RG: 347.221 SSP DF 



Eu, JORGE ALBERTO SCANDIUZZI, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF: 087.094.08 1-34, RG: 347.22 1 IS SP-DF, residente na Rua Jorge Miguel 

Saad, no 240, município de Igarapava-SP, representante legal da RÁDIO 

ALIANÇA IGARAPAVA LTDA - ME, executante do Serviço de Radiodifusão 

SonoraISons e Imagens, utilizando o prefixo ZYD 961, canal 215, freqüência 

90,9 MHz, na localidade de Igarapava, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ 56.294.0281001-33, declaro, para fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, atesta o cumprimento aos valores éticos e 

sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 

do artigo 22 1, IV, da Constituição Federal. 

Por ser expressão da verdade firmo o presente. 

Igarapava, 18 de junho de 2008. 

~ ~ % . 2 2 1  SSP DF 



Eu, JORGE ALBERTO SCANDIUZZI, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF: 087.094.081-34, RG: 347.221lSSP-DF, residente na Rua Jorge Miguel 

Saad, no 240, município de Igarapava-SP, representante legal da RÁDIO 

ALIANÇA IGARAPAVA LTDA - ME, executante do Serviço de Radiodifusão 

SonoralSons e Imagens, utilizando o prefixo ZYD 961, canal 21 5, freqüência 

90,9 MHz, na localidade de Igarapava, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ 56.294.028100 1-33, declaro, para fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, que Elisabete de Freitas Nunes 

Scandiuzzi, brasileira, casada, inscrita no CPF: 266.469.511-87, RG: 

674.567lSSP-MG, residente e domiciliada na Rua Jorge Miguel Saad, n0240, 

município de Igarapava, Estado de São Paulo, é a pessoa responsável pela 

gestão das atividades, área editorial e direção da programação. (anexamos os 

respectivos documentos de comprovação) 

Por ser expressão da verdade firmo o presente. 

Igarapava, 18 de junho de 2008. 

RG: 347.221 SSP DF 
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Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA - ME NO FISTEL: 02030452203 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 56294028000133 

Situação: Ativa Data Validade: 15/09/2007 OCADIM: Não 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral • UF: SP Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Ref./ Vencimento Original Pagamento Pago 

Parc. 
Utilizado Seqm Situação Débito (R$) 

1329 -TFF 1 1990 31/03/1990 4.829,64 30/03/1990 4.829,64 4.829,64 001 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

Quitado 

Parcial 

Quitado 

Cancelado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Total devido em 18/08/2008 (em reais): 0,OO 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 19 de 19 registros Página: [i] [ Ir]  [Reg] 
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C~~skjltbiga Geral - FM 
Identffiçac;%e, da Canal PB 

UF: SP 
Município: Igarapava 

Freqüência: 90,9 MHz 
Classe: A4 

Canal: 215 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA - ME 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 9155899 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dadas do Plano Bksico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 156294028000133 1 4  

Razão Social: RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA - ME 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02030452203 
CNPJ: 56.294.028/0001-33 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itim0 28/03/2002 
Licenciamento: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 14540000 Logradouro: RUA PEDRO PIGNATTI 

Número: 142 Complemento: Bairro: BAIRRO NA0 INFORMADO 
Município: Igarapava Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 16 31722807 Fax: 1631722807 

UF: SP 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 14540000 Logradouro: RUA PEDRO PIGNAlTiI, 142 

Número: . Complemento: Bairro: UF: SP 
Município: Igarapava Distrito: Igarapava SubDistrito: 

Telefone: T I  1 Fax: ) 1 1  E-rnail: (1 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 163151 Data Publicação ~15~0911997 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 1631 1 

Data Limite ~15110/2005 j 
Instalação: Número do Processo: 

Fistel: )o2030452203 1 
Documentos Emitidos 

Atualização de Bacumentos 
No Ato Tipo do documento órgão Data Ato Data DOU Razão 

4 4 1 1 Outorga 4 

Natureza 

4 
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& Menu Principal a SRD »» Relatórios »» Outorga j menu ajuda 

Relaqãi~ de Qutargas (Vencldas/a Vencer) - FM 
UF: SP Município: Igarapava 

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA - ME Igarapava 15/09/1997 151 09/2007 

Usuário: - Data: 18/08/2008 Hora: 12:01:25 

Registro 1 até l de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



RADIODIFUSAO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo ALIANÇA IGARAPAVA LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALJDADE: IGARAPAVA SP 
PERÍODO: i 510912007 A i 5/09/20 i 7 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.030.34112007 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA I 

1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I OK FLS:02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 1 OK FLS:03-11 I 

OK FLS:38 
da concessionária ou permissionária com o Poder ~onbedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): 

OK 
FLS:39,40-47 
OK FLS:48-59 

1 OPTATIVO: I I 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação i Formulários 
Técnicos i Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 

OK FLS: 12 



declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

ou 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇAO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infi-ingência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

OK FLS:67 

OK FLS:68 

OK FLS:69 

OK FLS:7O 

OK FLS:71 

OK FLS:72 

OK mS:73-78 

OK FLS:79-94 



Pendente juntada do(~) documento(~) acima assinalados(~). 

Brasília,DF, de de 2008 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 

LUCIANA SILVA 

OK FLS:95 

OKFLS:96-99 

OKFLS:100 

OK 
FLS:102,103 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da PortariaiDecreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

- - - - - - - - -- 



Ao 
Representante Legal da 
RÁDIO ALIANÇA IGARAPAVA LTDA 
Rua Pedro Pignatti, 142 
CEP: 14540000 - Igarapava 1 São Paulo 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.030.341/2007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

SERVIÇO P ~ B L T G O  FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA N" 158, DE 2010612008 

2) r$, c- 
Ofício no , .-- I2008ICOSMSIDEOClSCE-MC 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuas executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Igarapava, Estado de São Paulo, deferida'pela Portaria de no 223, publicada no DOU 
de 15 de setembro de 1987. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente determinação da 
Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de 
Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os procedimentos de 
renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, veiificou-se que, para a 
completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
OWIGINfi OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também 
constante do sítio do MC na Internet - www.mc.~ov.br -, nesta direção: Radiodifusão -3 
Fosrnulásios e Documentação 3 Formulários Técnicos -3 Foimulários de Vistoria Técnica para 
fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
eniissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conforn-iidade com a última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 



caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da 
outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇAO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de 
vistoria, confonne os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de 
rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

b) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 4", da Constituição Federal) e 
legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

c) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo a produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
11, da Constituição Federal; 

e) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
22 1, IV, da CF; 

f) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

c 
i- - 

1 

I 

Atenciosamente, 

coordenadora - Geral 
Gmpo de Trabalho - Portaria no 158, de 20/06/2008 



A: SEDAP 

' 

SOLICITAÇÁO DE ABERTURA E 
ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratud 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( )Fantasia 
( ) Assentimento previo 

b) anexaqão do Docu (original em 
anexo), ao processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 

( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 

Brasília, C8 / 00:' / $00 P 



../---- 
Igarapava (SP), 17 de Setembro de 2008. 

Carta no 056108 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga e Serviços 

Att. Dra. Vânea Rabelo - Coordenadora Geral 

Ref. : Processo n." 53000.030.341/2007 

Assunto: Renovação de Outorga período 2007-2017 

NESTA 

Prezada Sra. 

Em atenção ao Oficio 3580/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC, de 04 

de Setembro de 2008 (anexo I), sirvo-me do presente para informar que os documentos 

requisitados foram entregues no dia 03 de Julho de 2008 sob Processo/Documento no 

53000.028658/2008 - 16 SEPRO/DEOGlCOLOG/CGU/SPO, os respectivos 

documentos foram entregues conforme solicitado por oficio anterior 166012008 - 

COSUDICGLODEOC, de 26 de Maio de 2008 (anexo 11). 

Oportunamente renovamos nossos votos de alta estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

RG: 30.220.767-3 
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ANEXO I 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIçOS DE COMUNLCAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO -PORTARIA NO 158, DE 20/06/2008 

Ofício no 3'5%~ /2008/COSMSDEOCISCE-MC 

'&'de { C  j ~ . - - i / q ~ - ~  Brasilia, - de 2008. 

Ao 
Representante Legal da 
RADIO ALIANÇA IGARAPAVA LTDA 
Rua Pedro Pignatti, 142 
CEP: 14540000 - Igarapava I São Paulo 

REFERÊNCIA. Processo no 53000.030.341/2007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Igarapava, Estado de São Paulo, deferidapela Portaria de no 223, publicada no DOU 
de 15 de setembro de 1987. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente determinação da 
Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de 
Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os procedimentos de 
renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a 
completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também 
constante do sítio do MC na Intemet - www.mc.gov.br -, nesta direção: Radiodifusão 3 
Formulários e Documentação -3 Formulários Técnicos 3 Formulários de Vistoria Técnica para 
fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva Licença de funcionamento da estação (Modelo 
11, 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de caractensticas técnicas da emissora 
em andamento no Ministerio das Comunicações (Modelo2) 

COSMSILUCIANA 



caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da 
outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de 
vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de 
rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

b) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4", da Constituição Federal) e 
legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

c) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
11, da Constituição Federal; 

e) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
22 1, N, da CF; 

f) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica confkrido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

I 

Atenciosamente, 
-i 

Coordenadora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria no 158, de 20/06/2008 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNIC AÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETROMCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODTFUSÃO DAREGIAO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos MinistBrios, Bloco R, Aiiexo B - 3' Andar - Ala Oeste. 

CEP - 70044-900 -Brasilia-DF- Tel.: (61) 31 1-6000 

Ofício no 6 60 12008 - COSUDICGLOIDEOC 

Ao . . 

Representante ~ e ~ d  da 
Rádio Aliança Igarapava Ltda. 
Rua Pedro Pignatti, no 142 
Igarapava - SP 
14.540-000 

W ~ R & M C ~  Processo n." 53000.03034112007 
O: Renovação de Outorga, período 2007-2017 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovapão da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na localidade de Igarapava, Estado de São Paulo, renovada pela Portaria no 11 13, publicada no 
DOU de 2010812002, ata esse aprovado pelo Decreto Legislativo no 338, publicado no DOU de 
28/04/2005. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa CiviI da Presidência da Reptíblica, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovagão de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) 
seguinte(s) documento(s), EM QPRHGPNAL OU C ~ P I A  

Declaração de conhecimento e adesão 6s cláusulas que regulam as relações da concessionária 
ou peimissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3O, 
$ 1 O, a, Dec. 88.06611983, de 2610111 983 ; 3 
recolhimento dos últimos .cinco anos); 
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
com as normas técnicas vigentes, acompanhado de deciaraqão firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo I ), 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA , 

DEPA.RTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COORDENAÇAO DE RADIODVUSÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

EspIanadn dos Ministerios, Bloco R, Anexo B - 3" Andar - Ala Oeste. 
CEP - 70044-900 - Btasilia -DF - Tel.: (61) 31 1-6000 

I 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (~odelo2)  

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação 
da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, ccouforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
Comprovante de regularidade com o FISTEL; 
Declaração de não infsingência a vedação do art. 220, $54 CF; 
Prova de regularidade relativa ao mSS; 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e 6 dívida ativa da União, 
emitida pela Receita Federal; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 
Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratoEstatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4O, da Constituição Federal) e 
legais (Lei no 9.29411 9961, que regem a matéria; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigaçãd de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
11, da Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
221, TV, da CF; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 

I nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ~O ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

c o o m ~ ç Ã o  DE RADIODIFUSÃO DAREGLÂO SUDESTE E DISTRZTO FEDERAL 
Espianada dos Miiiistérios, Bloco R, Anexo B - 3" Andar - Aia Oeste. 

CEP - 70044-900 - Brasilin-DF - Tel.: (61) 31 1-6000 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências aqui 
formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

- - 

~oo\denadora Geral 
Grupo de Trabalho -Portaria no 102, de 1 1 /04/2008 





Ilustríssima Senhora 

Zilda beatriz S. de Campos Abreu 

Secretária de Serviço de Comunicação Eletrônica - SCE 

Ministério da Comunicação 

Brasília - DF 

Assunto: Ref. ao Pr 

Senhora Secretária, 

Rádio Aliança Igarapava Ltda - ME., concessionária dos serviços de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de Igarapava, estado de São 

Paulo, no canal 215, frequência de 90,9 e classe A4, vem mui respeitosamente retificar a 

frequência descrita no laudo de ensaio elaborado pela Teclar Comunicações, sendo o 

engenheiro responsável o Sr. Lucas Prado Rocha, C E A  MG0000088006D, referente 

I ao transmissor de FM, modelo TEC122, de 5000W, adquirido por esta mesma empresa 

de radiodifusão. Ressalta-se que o laudo enviado anteriormente encontra-se com a 

frequência nominal incorreta (90.2 MHz) devido a um erro de digitação da empresa 

fornecedora do Transmissor (Teclar Comunicações), a frequência nominal correta é de 

90.9 MHz, conforme consta no novo laudo em anexo. 

Informamos que as demais especificações técnicas permanecem os 

mesmos de acordo com características técnicas de operação da estação aprovada pelo 

Ministério das Comunicações em anexo. 

Nestes Termos, 

Pede-se Deferimento. 

Igarapava, 12 de Agosto de 2009 

i/ V ~úlikPdunes Scandiuzzi - Diretora Administrativa 

Rádio Aliança Igarapava Ltda - ME 





Rádio ~ l i k ~ a  Igarapava Ltda. - ME 
Rua Pedro Pignatti, 142 - Conj. Assad S 
Igarapava - SP 

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - FM 
Canal: 215 
Freqüência: 90,9 
Classe: A4 

ALTERAÇÃO DO TRANSMISSOR ÇIPAL E AUXliL 

Característica Técnicas de Operagão da Estaqão. 

Atuais instalados: 

Fabricante: WP'K Telecomwiica~ões Ltda. 
Modelo: SI-F-5 
Código de Homologação: 000885 
Potência Bgera~ão: 5 kW 

Fabricante: Bandeirantes Eletrônica Ltda. 
Modelo: FM 10008 
Código de Homologação: 04938XXX0392 
Potência Operação: 1 kW 



Pretendido 

2 - Equipamentos da Estação 

2.1 - Transmissor Principal 

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
Modelo: TEC 122 
Código de Homologação: 1794-07-0345 
Potência Operação: 5 kW 

2.1 - Transmissor A d â r  

Fabricante: WTK Telecomunimções Ltda. 
Modelo: SI-F-5 
Cibdigo de Homologação: 000885XXXQ38 1 
Potência Operação: 5 kW 

O demais itens das Características Téeniw de Operagáo da Estaqáo 
não foram alteradas. 

Engenheiro de Telecomunicação 
CREA no 1408 - 12" Resião 
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LAUDO DE ENSAIO 

INTERESSADO: 
RÁDIO ALIANÇA IGARAPAVA LTDA ME 
Rua Pedro Pignatti, 142 - Conj. Assad Salim - IgarapavdSP 
CEP 14540-000 

ENSAIO: 

O presente documento apresenta os resultados das medigões realizadas no 
equipamento Transniissor de FM, modelo TEC 122 com potência 
nominal de ajustada em fábrica de 5000W9 No Série: SN2009-0010, 
fornecido ao interessado acima identificado. 

Os testes foram realizado:; ein nossa fiibrica situada no endereço Centro 
Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 70 - Arco iris - Santa 
Riti, do Sapucaí - MG, nos dias 17 e 18 de fevereiro de 2009. 

TecIar Equipamentos Eletr6nicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo Frederico de Toledo, 70 -Arco iris 
37540-000 - Santa Rita do Sapucaí-MG 

MEDIÇÕES 
Frequência: 

Nominal: 90.9 RIHz 
medída ern airihiente normal: 30,4 "C 
variação máxima da freqüência na unidade osciladora: +I- 200Wz 

Resposta de áudio frequzncia (Monofonla): 

Resposta de Frequêilcia [dB] 
-0,02 =i 
-0,Ol 
0,o 

Freqüência 
50 
100 
400 

-- -0702 1 
5000 ---- 

I -0,17 

-. - - 

-0737 I 
-- -_I 

Distorção Hzrmônica 
0,20. 
O, 18 
0,10 



Resposta de áudio freqiaência (Estereofonia): 
O equipamento atende ao Anexo a Resolução 67, item 3.2.8f, 

aceitando as áudio freqüências na faixa de 50 a 15000Hz 
Distorção Harmônica: < 1% de 50& a 15 
Resposta de Áudio: <ldB de 501-Iz a 75KHz 

Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 
400 J3i -61,5dB 

Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em 
amplitude <-55dB 

Atenuaqão de harmbnicos e espúrios 
Emissão de espúrios < 78dBe 

Potência de saída = 5000W 

Medida realizada através da configuração abaixo representada 

r4  Frequencimetro ( 

4 Medidor de Modulação ) 



Gerador de estéreo: 
Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Modelo: TEC 1 03 

Medições. 
a) Frequência de subportadora piloto = 19.000,15 & 
b) Variação máxima da freqiiência em 60 minutos = +/- 0,5Hz 
c) Limites das variações das percentagens de modulação da 

portadora principal pela subportadora piloto = 9,80% 

e) Diafoiiia, para audiofreqüências: 

Etiqueta de identificação inserids no equipamento contendo o número de 
série, potência nomifial, freqiiência de trabalho, condições climáticas de 
funcionamento. 

Medidores do estágio final de RF 
a) de corrente contínua: indicada em unidades de Ampère (A) 
b) de tensão continua: indicada em unidade de Volts (Vdc) 

Diafonia no Canal Principal (dB) 
55,s 
56,4 
56,4 
55,2 
47,l 
45,5 
43,6 
49,O 

Freqüência 
50 
100 
400 
1 O00 
5000 
7500 
1 O000 
15000 

Diafonia no Canal estereofôtiico (dB) 
50,5 
49,6 
48,3 
Y8,6 
40,l 
48,3 
37,4 
44,O 



-- 
c) de potência do saida (incidente e refletida) indicadas relaç60 
percentual à potência nominal do equipamento. 
d) de temperatura: indica o valor da temperatura do módulo de 
potência. 

Existência de uma tomada de amostras de RF, para fins de medição de: 
a) modulação; 
b) freqüência. 

Existência 
a) 

de dispositivos de proteção do transmissor: 
Temperatura Elevada (Temp): desarma o módulo de potência 
quando a temperatura extrapola 70 oC. , 

Sobre corrente-(Overload): desarma o módulo de potência quando 
ocorre uma sobre corrente no módulo de potência. 

c) Potência Refletida meflected): minimiza a potência do módulo 
de saídz quando a potência refletida ultrapassa 10% da potência 
nominal. 

d) Estado do PLL (Lock): desarma o módulo de potência se a 
fi-equência não se estabilizar no valor programado em fábrica. 

e) Disjuntor para proteção geral do equipamento em casos de sobre 
corrente. 

"Declaro serem verdadeiras todas as infornitqões constantes deste laudo, obtidas mediante 
ensaio por mim realiza*, pessoalmente, i10 transmissor a que se refere. O presente laudo 

folhas, todas litimeradas e rubricadas com a rubrica 
que faqo uso". 

C,,- --" 

Santa Rita do Sapucaí, 19 de fevereiro de 2009. 

Eng. Lucas Prado Rocha 
CREA: MG0000088006D 



Parecer Conclusivo: 

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Sewigo de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentqão 
aplicável." 

Santa Rita do Sapucai, 19 de fevereiro de 2009. 

ag. Lucas Prado Rocha 
CREA: MG0000088006D 





EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5,785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO IGARAPAVA LTDA. 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FM 
LOCALIDADE: IgarapavaISP 
PERÍODO: 15/09/2007 a 15/09/2017 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.03034112007 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia auteítticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
JUNTADA 

Fls. 02 
interessada, dirigido ao Ministério das comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 

I comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos): I 

(28/06/2007) 
Fls. 38 

de renovação seja atendido (art. 3O, § 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

Fls. 39 a 47 

comprovante de recolhimcnto dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

Fls. 48 a 59 

Fls. 03 a 11; 
123 a 133 
Fls. 12; 64 
(faltaram os 
comprovantes 
de quitação) 
Fls. 60 a 63; 65 
(elaborado pela 
entidade 



OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 9 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Fls. 66 

Fls. 67 

Fls. 68 

Fls. 69 

Fls. 70 

Fls. 71 

Fls. 72 

Fls. 73 a 78 

Fls. 79 a 94 

Fls. 95 

Fls. 96 a 99 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Brasília,DF, 09 de novembro de 2009. 

Pls. 100 

Fls. 101 

Pls. 602 a 103 

MÔNICA FEHR DE ALMEIDA 
Técnico de Nível Superior 

WFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

Memo 
elaborado aos 
09 denovembro 
de 2009 

&J' 

( ) SIM 

( ) N ~ o  
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& Menu Principal SRD »» ~onsu~tas w» Geral 1 lm371.1 ajuda 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: SP 

Município: Igarapava 
Freqüência: 90,9 MHz 

Classe: A4 
Canal: 215 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA - ME 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 9155899 

Primeiro 
Licenciamento: 

i3 Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: (56294028000133 1 4  

Razão Social: RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA - ME 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02030452203 
CNPJ: 56.294.028/0001-33 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 27/01/2009 14:41:07 
Licenciamento: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 14540000 Logradouro: RUA PEDRO PIGNAiT 

Número: 142 Complemento: Bairro: BAIRRO NA0 INFORMADO 
Município: Igarapava Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 16 31722807 Fax: 16 31722807 

UF: SP 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 14540000 Logradouro: RUA PEDRO PIGNATTII, 142 

Número: . Complemento: Bairro: UF: SP 
Município: Igarapava Distrito: Igarapava SubDistrito: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: Número do Processo: 

Fistel: 

B Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

Outorga 4 

Natureza 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA "Ç?* .4-5 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA nc 

DESPACHO N" 120091 - ICGLOIDEOCISCE-MC 

Brasília, de 

Ref.: Processo no: (53000.030341/2007) ( x ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infraçãolpenalidades. 
Interessada: RÁDIo IGARAPAVA LTDA. 
Serviço: FM 
Localidade: IgarapavafSP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( x ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

w 

PROCESSO SITUAÇAO ATUAL 

Môn --------.. A 

Técnico de Nível Superior 

DE ACORDO: 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMLTNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Oficio no -) Í 4 /2009/COR-IDEOC/SCE-MC 

Brasilia, 3 de i)' UQ +'I, 1 h de 'd 
Ao 
Representante Legal do(a) 
RÁDIo ALIANÇA IGARAPAVA LTDA. 
Rua Pedro Pignatti, no 142 
CEP: 14540-000 
IGARAPAVAISP 

REFE&NCPA: Processo no 53000.030341/2007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

P e b  Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de IgarapavaJSP, deferida pela Portaria de no 223, 
publicada no DOU de 15/09/1987. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jusídicos e de Assuiltos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
vesificou-se que, para a completa instsução do Processo será necessásia a apresentação do(s) seguinte(s) docuinento(s), EM 
ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA: 

. Comprovação de quitação da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, tanto daquela referente ao laudo de vistona 
(ART no 108 1 5), quanto à relacionada ao laudo de ensaio (ART no 0071 59) 

1 OBS.: Deve ser anexada ao processo o comprovante o~iginal do recolhimento da ART ou sua cópia autenticada I 
Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido com AR- 
Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, 
sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PECEMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a 
Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, d$\6/5Qb09. 

3 \ 

Atenciosamente, 

Coordenadora-Geral - G ~ p o  de Trabalho de Pós-Outorga 
I , 

OBSERVAÇAO: NO E ~ E D P E N T E  DE RESPOSTA, POR PAVOR, Q ~ I U  MENCIONAR OS N ~ ~ E R O S  DESTE 
BF~CIB E DO mSPECTIVO PROCESSO. 



Oficio no 082109 

Igarapava (SP), 18 de Dezembro de 2 

Prezada Sra. 

Em atenção ao Oficio no 7214/2009/COREVlDEOC/SCF-MC, 

complemento ao processo no 53000.030341/2007, referente a renovação de outorga para 

continuar executando o Serviço de Radiodifusão em Frequência Modulada, na 

localidade de Igarapava-SP, deferida pela portaria no 223, publicada no DOU de 

15/09/1987, informa o seguinte: 

1 - O comprovante de pagamento da ART é feito através de 

ordem bancária, em face não possuímos o comprovante de quitação em nome da 

entidade; 

2 - Anexo a declaração do CREA - Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Distrito Federal que declara só enumera, 

carimba e registra após o recolhimento, por parte do interessado, através da via 

bancária. 

Oportunamente renovamos nossos votos de alta estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

Ministério das Comunicaçíres 

Secretaria de Seiviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônic 

Coordenador Geral - Grupo de Trabalho pós-Outorga 

Att. Dra. Vânia Rabelo 

Ref.: Processo n." 53000.0303412007 

Assunto: Renovação de Outorga 

NESTA 

00 -. Igdrí~pava -. SI' 
".*=a <.----.----- 7- 



,%l$g~laramces j ~ ~ i l t a  a &NATE&, - Aggnçiaa Naclonal d e  
Teieconiilnicações que esse Connelho Regional de  Engenharia, Arquit~tura e 
Agronomia do  Distdto Federal - CRU-DF, só numera. caimba e registra e 
Ptn~tamo de Respunsabilid~ade T8r:trica -- ART, apd- a eorilprovaí;& da efetiva 
r~colhimontí~. por parte do interessado, stravéç da via banpria. 



De~lara~nces j~~~t t&r  a ANATEL - bg8aeia Nacional de  
Teieçomunica~fies q u @  esse Conselho Regional da Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Distrito Federal - C R b D F ,  s6 numera. carimba e registra a 
Anotarfio da Responsabilidade Thcnica - ART, ap6s a comprourrç8o do efafivo 
recdhimonto, por pade do irrter~ssadrp, ~frm\PB da v%tga ban rfa, 

I P 
d 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA - ME 

56.294 .028 /0001-33  

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as rece~tas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contr~buinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emt ida  as 17:12:06 do dia 14/02/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 16/03/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http:llsisteinasi~etlsigec/ConsultasGeiais/NadaConsta/ceitidao asp 14/2/20 1 1 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A reilovação da concessão ou perinissão fica 
subordinada ao interesse nacional e a adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela coiicessionária ou permissioilária, do cuinprimeilto das 
exigêiicias legais e regulamentares, bem como da observâiicia das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88,066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 11" 8.036190 (FGTS) 
e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuiltos 
Jurídicos e d e  Assuntos Governamentais, determinação essa encamirihada, po 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): Rádio Aliança Igarapava LTDA - ME 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em FM 
LOCALIDADE: Igarapava - SP 
VENCIMENTO(S) DA OUTORGA: 15/09/2007 
DATA DO PEDIDOPROTOCOLO INICIAL: 28/05/2007 PEDIDO TEMPESTIVO? 
( X )  Sim 
( )Não 
PERÍODO(S): 15/09/2007 - 15/09/2017 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.030341/2007 

LAUDO DE VISTORIA, DATA: 16/06/2008 
REGULAR?: Sim, laudo próprio com declaração de conformidade 

* Os documentos devenz ser apresentados aos autos em original ou cópia az~tenticctdc~. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA / 

- 

da concessioilária ou permissionária com o Poder Concedeilte , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 3 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Miiiistério das Comuilicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao 1 40-47 

2 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou coilfederação da categoria de radiodifusão), relativa a o (  48-59 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e eq~iipamentos ein 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos ,previstos na regulamentação vigente, coilstailtes da 

3-11; 123- 

6- a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada (L.E.); 

6- b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada (L.V.); 

60-63; 65 
Com Declaração 
de conformidade 

125; 128-133 

12; 142-144 

64; 142-144 



respectiva licença de f~incionamento da estação (Modelo I), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Com~inicações 
(Modelo2) 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmeilte com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio latido de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que lia,ja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade (CRF) relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS ; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Coi~trato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuiilprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais 
(Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumpriinento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e 
inínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem 
como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de 
programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 

145 

67 

68 

69 

70 

71, mas é 
cópia não 

autenticada 

72 

73-78 

79-94 

95 

96-99 



20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família ein relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuinprimento da finalidade constitucioilal de promover a cultura nacioiial e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição 
Federal; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

100 

os respectivos documentos de comprovação; 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de ~ o m u n i c a ~ ã o  Eletrônica - DEAA ;cerca da existência ouiião de / 
processos de apuração de infração instaurados em desfavoi da entidade 
iiiteressada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do dei to referente à renovacão: 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
MotivosíDespacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com "X" 

Anterior a 
1997. 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 

RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, 

ainda não iuntada aos autos? 

Brasília-DF, 14 de Fevereiro de 201 1 .  

Resposta 
juntada a 
partir da 

folha no 142 

n Zanati Dultra 
rzico-Administrntiiio 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SAL4 300 

CEP: 70.044-900 - BRAS~LIA - DF 

Ofício no 4 Y q 120 1 1ICOREVIGTPOISCE-MC 

Brasília, 2 a e  %hte?unrílle 201 1. 

Ao Representante Legal da 
Rádio Aliança de Igarapava LTDA - ME 
End. : Rua Pedro Pignatti, 142 
Mun./Est.: Igarapava - SP 
CEP: 14540-000 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.030341/2007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, na localidade de 
Igarapava, Estado de São Paulo; outorga deferida pela Portaria no 223, publicada em 15/09/1987. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente coin 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguiilte(s) 
documento(s), E M  ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade, tendo em vista 
que foi apresentada cópia não autenticada; 

OBSERVACÃO 1: No expediente de resposta deverão ser mencionados o nLíinero 
do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPCÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

coordenadora Geral 
Grupo de Trabalho Interdepartamental de Atos de Pós-Outorga 

Ofícios Anteriores: 7214 de 2311 112009 



Igarapava (SP), 14 de Março de 20 1 1. 

Carta no 03211 1 

Prezada §r". 

Em atenção ao Oficio 494/2011/COREV/GTPO/SCE-MC, de 

22 de Fevereiro de 201 1, referente ao Processo no 53000.030341/2007, conforme 

solicitado, sirvo-me do presente para encaminhar Prova de Regularidade para com a 

Fazenda Estadual da Sede da Entidade. 

Oportunamente renovamos nossos votos de alta estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

u 

Júlia Scandiuzzi 
Diretora Administrativa 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga 

Att. Dra. Vânea Rabelo - Coordenadora Geral 

Ref. : Processo n." 53000.030341/2007 

Assunto: Resposta ao Oficio 494/201l/COREV/GTPO/SCE-MG 

Renovação de Outorga Tempestiva 

NESTA 



PROCUMDORIA G E M L  DO ESTADO 

Coordenadoria da Diivida Ativa 

Cerlfidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 56.294.028 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídicalfísica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

- 

- 

- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 

Certidão no 653336 Folha 1 de 4 

Data e hora da emissão 10/03/2011 14:28:02 (hora de Brasília) 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SFIPGE 03 de 13 de agosto de 2010, publicada no 
D.O.E. de 17/08/2010 - Seção I, p. 21. 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade no sítio 

.dividaativa.pge.sp.gov.br 



DPSCWLmA A E M Z S ~ O  DE ~~ERTZDÃO NEGATWA DE DÉBITQS T ~ U T A R ~ O J  DA l 1 9 r ~ ~ A  ATFJA 
DO ESTADO DE S ~ O  PAULO. 

Arte I" - A eeeZnd30 ~negatak-a de d&bi&)n PribrsPA~i.ae,s inse&+leh~s ama dkida stk-a %r& emitida atrarhs de gc,eademq& 
ele&6miiso da Brocanradon% a r a 1  (10 Estsdu - PGE. 

Aat  2"- A Awa2taiia da Fazenda emitirá a ce:al*d&o negativa ite d@;liitos tnqilbaatdrioe ins%.a.h@~ a& @&ida a&a 
somente aia impossibjliasde rle emissIitP atra~és do endewço d&rÔnka rne~e5oaiada no arege I". 

3" - Esb Rm.ae,lliq&e iuat~*a em ~{go~ur ea data de sna pe~fP1Pcaqae. 

L?Phr 
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7 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS cOMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE pós-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÂO E REVISÃO DE OUTORGA 

ESPUiVADA DOS IMINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE- SAIA 300 
CEP: 70.044-900 - RRAS/LIA - DF 

Ofício no LI L!/ 1201 l/COREV/GTPO/SCE-MC 

Brasília, 2 2 de e2011. 

Ao Representante Legal da 
R6dio Aliança de Igarapava LTDA - ME 
End.: Rua Pedro Pignatti, 142 
Mun,/Est.: Igarapava - SP 
CEP: 14540-000 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.03034 112007 
- -- 

-ASSUNTO: Renovação de Outorga TempXstEa- 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, na localidade de 
Igarapava, Estado de São Paulo; outorga deferida pela Portaria 11" 223, publicada em 15/09/1987. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntainente coin 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Ass~intos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade, tendo em vista 
que foi apresentada cópia não autenticada; 

OBSERVAÇÃO 1: No expediente de resposta deverão ser mencionados o niimero 
do Processo e o número deste Ofício de Exigência, 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURtSSCE n. 00 1, de 6/5/2009. 

~oorden~dora  Geral 
Grupo de Trabalho Interdepartamental de Atos de pós-outorga 

Ofícios Anteriores: 7214 de 2311 112009 

COREV/ANWD 





Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTWDAS PELA ANATEL 

RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA - ME 
56.294.028/0001-33 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:24:32 do dia 22/07/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/08/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



§fim0 DAS C 0  

POR N"113 ,DE  2 6  DE J U N H O  DE2002 

O MINISTR(D DE ESTADO DAS COM CAco*s, no de suas atribuições, 
forme o disposto no art. 6" inciso II, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista 

o que consta do Processo n" 53830.000860/97, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, 8 3", da Lei n". 117, de 27 de agosto de 1962, 
por dez anos, a partir de 15 de setembro de 1997, a permissão outorgada à Rádio Aliança Igarapava Ltda. 

riginariamente Rádio Aliança Ltda., pela Portaria 11923, de 14 de setembro de 1987, publicada no 
o Oficial da União em 15 subseqüente, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão sonora em eequência modulada, na cidade de Igarapava, Estado de São Paulo, autorizada a 
mudar a sua denominação social para a atual conforme Portaria nE 476, de 20 de agosto de 1996. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 8 3", do art. 223 da Constituição. 

Art. 4 V s t a  Portaria entra em vigor na data de sua publicagão. 



Dlário Oncial da União - sqão I NO 80, quinta-feira, 28 &abril de2005 
Art. G O preenchimento de va para a composi@o do Cai- 

selho ~ a d o n a l  de luslip e do~onkelho adacional do Minist&ioPúblim, 
cuja indicaio for do Smado Federa!, darde-inoprazo de 5 (cinco) dias 
úteis wníado do mhenmento ofinal de abertura &.vaga. 

8 Io A indica Po do candidato, feita pela6 Iideranps da Casa 
A Mesa do Senado, oiedecido ao disposto n o  srt. 5 3  capyt e uus 
incisos náo poderi contemplar me%p+ do Con ~o Nacional, do 
poder ieg ih t iyo  dos w d o q  ~ i a n t o  ~edera. a- ~unieipios, 
ou, ainda, cônjuge, compqheim ou parente, em I i n b  reta ou c* 
lateral, at6 o t e m i m  grau, mclusive, de membm desses Pqderefi. 

$ T A bdicaçáo m,encionada n o  9 Ia s e d  submetida B Co- 
misfáo de Conshtuiqão~ Jusiiça e Cidadania; e a? PlenBrto, dandc-ce 
por aprovada, nesse último caso, se houver maiona absoluta de vofps. 

) 3' Náo se a l i a  o prazo previsto no, caput de& arhgo 
para o preenchimento 686 vagas deconentes da msiala@o dos Con- 
selhos referidos nesfa Reaolqáo. 

M. P Fsia Resoluçáo enfia em vigor na & de sua publicacão. 

Senado Fede~al, em 27 de abril de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Resi-e do Senado Federal 

maio de 1994 a umemão da Rádio Alvorada de Riilma Ltda. para 
explorar, sem h e i t o d e  exclusimdade, serviço de radjcdifuráo sonora 
em onda méáia na cidade de Rialma, 'Estado de Go*. 

Art T Este D e d o  Legislatlvo entra em vigor na data de 
sua publicaçáo. 

Faqo saber que o Congresso Nacional pprovou e eu Rnian 
Calheirm, Residente do Senado Federal, nos termos doari. 4. inciso 
XXVIII, do Regimento I n t m ,  promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
Na 338, DE 2005 Senado Federal em 27 de abril de 2005 

senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congeõso Nacional aprovou, e eu Renan 
Calheiros, h d d e n t e  du Senado Federal, nos teimpn do an. 4(i, inciro 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

O Congresso Nacional dmeta: 
Art  I* Fica amovado o ato a oue se refere a Pmfatia no. 

DECRIITO LEGISLATIVO 
NO 342, on 2005 

1.113, de26 de 'uiihod 2W2, que ?movi por 10 (dez) ano>, 'd dh 
de I 5  de  setemim de&$* pmissáo  outor@& A Rádio ~ g w a  
Iprapava Ltda. - M ra exlilorar, sem direito de exclusividade, 
r-ice de radiodifusáo sonora em fie<iù&ncls modula& M cidade de 

Aprova o ato que renova a pemiiss. ou- 
torgada & RADIO LIBERAL FM'STEREO 
LTDA. - ME para explorar s ~ i ç o  de ra- 
diodifuhío sonora em freqúencia modulada 
na cidade de Ouanoré. Estado do Rio Cran- 

-- 
lgernfàva, Ilatado de sáo Pau 

Ari. 2 Este Decreto na data de Faço mber que o Senado Federal apmvou, e eu, Renan Ca- 
lhei~&, Residente, nos termos do art. 48, ineiw XXVIII, do Re- 
gimento Interno, promulgo a seguinte 

R E S O L U Ç A O  
Nb 8, DE 2005 

de do Sul. . sua publicaçáo. 

Senado Federal em 27 de abril de 2005 
Senador R ~ N A N  CALHEIROS 
k i d e n t e  do Senado Federal 

- --r -- - . . - -. -. - . - - -. -. - . 
A r t  I' Fies arnovada o ata a oue se refere a Ponaria no 775. 

de 14 d e d ~ & b ~ d é ' 2 l % Í ; ~  r&õZpor lÕ(dez) anos, p n i r  de 
20 de m ~ o  de 1997, a penisnlo outorgada A Rádio Liberal FM 
Stfreo Ltda. - M E p r a  explorar, sem direito de exclusividade, sewico 
de radiadifudn m o r a  m fieaüência modulada na cidade de Cua- Faqo saber que o L'ongenso Nacional spmvw, c eu, Rman 

Calheim, Presidente do Senado Federal, nos tmnm do an. 4. intiso 
XXVIII, do Regiinento Interno, promulgo o seguinte 

Aui& o Edado de Pemambuco a con- 
tratar o raçáo de d i t o  externo wm ga- 
rantia Renública Federativa do Brasil. 

põré;-EiiidÓdi Rio Grande dôSul. 
Ari. T Iàle Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

no valor de ai6 US$31>00,000.00 (hinta é sua publicação. 
DWRETO LEGISLATIVO 
N' 339, DE 2005 

um milhóes e quinhentos mil dólareè node- 
americanos), de principal, junto ao Banco 
Internacional nara ReconstruciTo e Desen- 

Senado Federal em 27 de abril de 2005 
Senador R ~ N A N  CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal Aprova o ato que renova a emrcessao da 

FUNDAÇAO EMISSORA RURAL A 
VOZ DO SAO FRANCISCO pai2 explorar 
serviço de radiodifusáo m r a  em onda 
media rn cidade dc Petmlina. Iàlado de 

vdvimento (&rd), destinada' ao fmaneia- 
mento parcial do Pmjeto de Denenvdv,i- 
mento Internado de Pemambuco: Melhona 
da Quali 

,Atas do Senado Federal 
daae da Educaçáo - Proescola 

.- 
Pernambuco. -... ""y .-.. ". .-,.-. 

Art. L' o Calado de Permmbuco autorizado a contraar 
operaf3o de credito externo, com garantia da RepSblim Federativa do 
Rraril, M valor de  ate USS 31 500 WO.00 (mnta e um milMe e 
uinhentos mil dblares norte-am&cahos), de principal, junto ao Ean- 20 Internacional pan Rcmntru~ào e Desenvolvimento (Bird). 

Parlerafo iinico. Os rcuiraor oriundos da onera&o a oue se 

O Congrerso Nacional decreia: 
Art. I' Fica aprovado o ato a que se refere o Decreio dn: de 

29 de setembm de 2OW, que renova por 10 (dez) ano5 a partir de I' 
de novembm de 1993 a wncesdo da Fundagao Emissora Rural a 
V a  do SBo ~rar!cisco>para explon?, sem direito de exclusividade, 
serviço de radicdtfusáo sonora em onda média M cidade de Petrolma, 
Estado de Pemambuco. 

Ari. 7 M e  D e d a  Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicaqHo. 

FaCo saber que o Senado Federal apmvau, e eu, R e m  Ca- 
lheiron, Presidente, nos, temos do art. 48, inciso XXVIII, do Re- 
gmiento Interno, promulgo a seguinte 

R E S O L U Ç A O  
N'7, DE 2 w  

Estabelece nomas para apc ia@o d a  m- 
dicaçaen para wmposi@o do Conselho Na- 
cional de Justiw e do Conselho Nacional 
do M i n i M o  Público, em Bce do ue dis- 
p k  a Emenda Consíitucionai na 85, pm- 
mulgada em O8 de dezembro de 2004. 

O Senado Federal resolve: 
. Art. i0Iàfa Renolução entabelece as nomiaspara aprecia@odak 

indicaws para composição do Conselho Nacional de Jiahqa e do Con- 
selho Nacional do Mmisihio Público em face do que d i e  a Emenda 
Cons t i tuc i~ ln"45 pmmulgada em'08 de dezembro de 2004. 

A n  T T& os indicados será0 sabatinados pela Comissáo 
de C&itui@o, Justiça e Cidadania, em datas a serem fixadas pelo 
seu Presidente, obsetvandoae os jn%m regimentpis. 

Ari. 3' Para cada indica@o haverá um relator, que opinará 
perante a Comissáo. 

9 Io O relatório será apreciado em sessão pública, m d o  a 
votação irocedida por encrutfnio secrefo. 

8 T Aprova* ou njeitada a indica@o pela Comiaao, es!a 
será submetida h decaào do Plenhio. 

Art. 4" Havendo 3 rejeiçxo de qualquer nome pelo Plenkio, 
será oficiado A autoridade mixima do órgãõ ou instituição competente 

ra a indicam, a fim de que novo nome seja apremtado no prazo 
gprorrog6vel de 15 (quinze) dias. 

Ari. 5" Aa indicaçóes de nomes deve60 ser ammpanitadas 
de amplos esclarecimentos sobre o candidato e iixirufdas com os 

refere o cap& m ã o  destinados ao fimneiamento p'arcid,do fiojeto 
de Desenvolvimento integrado de Pemambuco: Melhona da Qua- 
lidade da D d u c a p  - RoeNola. 

Ari. 2' r a União autorirada a mnceder rarantia A oneracáo 
de crédito a aue se  refere o art. 19 tendo como-contraaaraxítia òfe- 
recida pelo Eátado de Pemamburo rotas de repariiç3o ~Õn~titwional 
prebisbs nos art6. 157 e 159, complementadas pelas receitas mbu- 
Mrios estabelecidar no art. 155. e ouiras raramias admitidas em di- Senado Fe'edeial em 27 de abril de 2005 

Senador RENAN CALHBIROS 
Presidente do Senado Federal reito. nos, temos do P 4" do arÍ. 167. tcd& da Comtituicáo Federal . 

Art. 3" A 6eraqão de dPo.referida no art. i' desta Re- 
mlução contém as seguintes caracferíshcas e condiçóes %icas: 

I -devedar. Estado de Pernambuco: Faço sabs  que o Congesw Nacional apmvw, e eu, Renan 
Calheiros, Reridente do Senado Federal, nos temos, do art. 48, mcim 
XXVIII, do Regimento Intemo, promulgo o seguinte 

II - credor: Baneo Internaciorttl ~ á r a  Recmstrucáo e De- 
senvolvímerilo (Bird) 

I11 - Repitblica Federativa do Bnsil. 
IV - valor do emprhtimo: atf US$ 31,500,000'.00 (irinia e 

um milhas e quinhentos mil dblares norte-americanos): 
V - modalidade: "Single Currency Loan* (moeda imica - 

dólar norte-americano); 
VI -prazo de desembolso: ale 31 de demnbm de 2009; , 
VIi - mmiw@o:  23 (vinte e três)prcelas aemestraif, iguais 

e consecutivaq vencfvein em I5 de maio e I5 de novembm de cada 
ano, com inicio em 15 de maio de 2010 e a última em I 5  de maip de 
2021, n o  valor de US$ 1,315,000.00 um milhão e trezentos e uinze 
mil dólares norte-americanos, acreõddo de uma parcela no valor de 
US$ 1,255,000.00 (urn miihao, duzenfok e cinqüenta e cinco mil dó- 
lares node-americanos), yvcivel em 15 de novembro de 2021, 

VIII -juros: exigidos semestralmente, calculados m i  base 
na Lihor semestral para d6lar norte-americano, acrescidos de uma 
margem eirpressa mmo percentagem anua c d i t u l d a  de O 75% (se- 
tenta e cimo eent&simos poreento), somak ou di.minuida a'diferença 
entre a margem mfdia de captação do Bird para cobrir empr&stimos 
em -single cun-ency" e a ljbor, também para o periodo, apurados 
durante os 6 (seis) meses anteriores aos respectivos vencimentos' 

IX - comissio de credito: 0.75% a.a. (setenta e cimo &- 
tesimos 1" cegfo ao ano sobre os saldos devedores náodesem- 
bolsadon, exigida mentra~mente, nas mesmas datas do pagamenb 
dos juros: e 

X -taxa inicial (fmnt-cnd fee): I% (um por cento) sobre o 
valordo empresfimo a ser debitada na data em que oContrato entrarem 
efetividade, esiando'esia taxa sujeita a uma diminui@o do perrentual 
cobrado (waiver), de tempos em tem os, a ser determinado pelo Bird. 

Parágrafo único. As datas de desembolsos, de pagamentos do 
principal e dos encargos financeims poder30 ser alteradas em função 
da data de assinatura do Conirato. 

M. 4' A rea l içào  da contrataçáo da o era o de credito a 
que se refere esta R m l u ~ á o  f condicionada i d i a  f i m a I i i @ o  do 
contrato de conhagaradia entre o Estado e a dniáo, vinculando-se as 
receitas referidas no ai.. 2" desta Reaqlução. 

Ari. 5' A autonzlcão concedida por esta Reroluçáo deverá 
ser exercida M pnm de 540 (quinhenfos e quarenta) dias, a contar da 
data de sua publicaçáo. 

Art ff Esta Resoluçào entra em vigorna data de wa publicaqão. 

DECRETO LEGISLATIVO 
Na 340, W 2005 

Aprova o ato que renova a permissáo w -  
torgada A RADIO E TILEVISAO BAN- 
DEIRANTES LTDA. para explorar &$O 
de radiodifusào sonora em frequkteia mo- 
dulada na cidade de Sáo Paulo, Mado de 
São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ari. I" Fica .aprovado o ato a que se refere a Portaria na 625, 

de 4 de outubm de 2000, que renova por 10 (dez) mos, a p@r de I" 
de maio de 1994, a permissão outorgada A Rádio e Televisão Ban- 
deirantes Ltda. p r a  explorar, sem direito de emleiridade, serviço de 
radiodifuáo m o r a  em freqüencia modulada na cidade de Sáo Paulo, 
Estado de Sáo Paulo. 

Art. T Dsie Decreio Legislativo entra em vigor na data de 
sua publimçáo. 

,.-a" . 
I -curriculum ritac do indicado M qual come, dctalhabrnen- 

te, sua qualifica@o, Coma@o acadhiw e experiência pmfissimll: 
I I  - informac.io r%> indicado dc oiie nZa 6 c ã i u c e  com- 

panheiro-& ~ i a ~ ' è k í i n h a ~ r e t á ~ ~ ~ ~ c ~ ~ ~ h i ~  && te:&& p u  
mclusive. de membro ou servidor do Poder ou imtituido m m 5 v e l  Senado Federal, em 27 de abril de 2005 

Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

por sua indica@o salvo no caso de servidor, se for ocupanieade catgo 
de provimento efetivo e' observada esta condiqào não rervir junto A 
sutoridade R que e6teja hculado pelo parentenc&nten mencionado: 

111 - declara@o sobre eventual c u m ~ m e n t o  de sançóes cri- 
minais ou administrativo-disciplinares, bem como a m a  da exintki- 
cia de procedimentos dessa natureza insfamdos coníra o indicado; 

IV - declaraçào do indicado de que náo 6 membro do Con- 
gresso Nadonaí, do Poder Legislativo dos Mados, do Distrito Federal 
ou do6 Município5 ou cônjuge, companheiro ou parente, em Smha reta 
ou colaterai ai6 o terceim grau mclusive de membro desses Podereg 

V :se o indicado fo;magistraio ou membro do Minisibrio 
Público, dechra@o de que renuncia ao direito de concorrer A prc- 
mo@o por merecimento ou a integrar lista para ingresso em qualquer 
Tribunal; durante o mandato e ai6 2 (dois) anos apik o seu témiino' 

VI - para os demais integnnt*, indicados pela a m a r a  d& 
Deputados pelo Senado Federal e pela Ordem dos Advogados do 
Brasil d&laraqão de que renuncia a o  direito de integrar lista pn 
concokr ao ingresso em qualquer Tribunal, duranie o mandato e ate 
2 (dois) anos ap6s o seu término. 

FeCo s?her que o Conlgesno Nacional epmvou, c eu, Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal, no6 temos, do art. 4, inciso 
XXVIII, do Regimento Intemo, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
No 341, DE 2005 

A va o ato que renova a concessáo da REIO ALVORADA DE RIALMA LT- 
DA. para explorar s m i ~  de ndiodifusáo 
sonora em onda média na cidade de Rial- 
ma, Eeado deçoi4.s. 

Senado Federal, em 27 de abnl de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federdl 

O Congm&o Nacional deuela: 
Art. I" Fica aprovado o aio a que se refere o Dccreto Fins, de 

26 de marca de 2001. nile renova ror 10 Idcd anos. a nariir de I' de 



PUBLICADO NO D.Q. C E ~ - / . . @ Y . / I ~ - & $  

A. ,i 

Portaria no de 14 de setembro cle 1987 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇGES, usando das atribuiç6es 
que lhe conferem o artigo 1- do Decreto n- 70.508? de 18 de maio de 
1972, e o artigo 32 do Regulamento dos Ser-viços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto ns 52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado 
pelo Decreto r12 88.067, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o 
que corista do Processo MC ng. 29000.005941/86. (Edita1 no 166/86), 
resolve: 

I - Outougar gerrnissSo RABIO ALIANCA LTDA. , paira explorar, 
pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusEio sonora em freaiiência modulada, na cidade de Igerapava, 
Estado de São Paulo. 

11 - A permissao ora outorgada reger-se-a pelo C6digo 
Brasileiro de Telecomunicaçoes, leis subseqüentes e seus regulamentos 
e, cumulativamente, de confol-midade com os pi-eceit-os e obrigacões 
enumerados no artigo 28 do kegtrl amento dos Serviços de Radiodifi~sSo, 
com a redaçao que lhe foi dada pelo Decreto n9  88.067, de 26 de 
janeiro de 1983, bem como as obrigacoes assumidas pela outorgada em 
sua proposta. 

111 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publisa~ao. 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

&3:$ c 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS +- r$&e 

s-5q 
I K 

ATESTADO DE VERTFICAÇÃO DE PENDÊNCIAS DE INFRAÇOES 
Brasília, 26 de julho de 201 1. 

Ref.: Processo no: 53000.030341/2007 ( X ) Renovação de Outorga Tempestiva 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Aliança Igarapava LTDA - ME 
Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 
Localidade: Igarapava - SP 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

(X) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra 
a entidade no período, inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

Conferido. 

g- 
E SOUZA NETO 

Coordenador de e Revisão de Outorga 



. %. 

:'%& M ~ n i r ; t & r i o  das Cor t iun ica$9es  Destaq~es ao Governo 

c 2% Plenu Principal v SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societario 

Dados da consulta 
--e -*--- * ""- - -- 
Perfil das Empresas - WABIO ALXAN" AGARAPAVA LTDA - ME 

CNPJ: 56294028000133 
Presidente: 

Endereço: RUA PEDRO PIGNATTI - BAIRRO NA0 INFORMADO 
E-mail: 

Capital Social: 10.000,OO 
Reserva de Capital: 

Total: 10.000,OO 

Quadro Societária 

CNPJ / CPF 

030.568.648-87 

NOME 

ECIO SCANDIUZZI STOPAlTO 

Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

3.000 3.000,OO 

7.000 7.000,OO 

CNPJ I CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

087.094.081-34 JORGE ALBERTO SCANDIUZZI (ESPÓLIO) GERENTE 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

0 Voltar 3 i m p r i m i r  Exportar Ercel 
-----A ----L- 

Página: [I] [ I r ]  [Reg] 
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.',= biinisterio das Cornunicaçdes Deslaq~es oo Governo 

$3 Pienu P r i n c i p a l  v 

honaaulta Geral - FM 
IdentlECicnq%~ da banal PB 

UF: SP 

Município: Igarapava 

Freqüência: 90,9 MHz 

Classe: A4 

Canal: 215 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA - ME 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 9155899 

Primeiro 
Licenciamento: 

!El Dados do Plano Básico 
H Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 156294028000133 11 

Razão Social: RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA - ME 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

ÇRD menu ajuda 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02030452203 
CNPJ: 56.294.028/0001-33 

Situação: Entidade não possui deb~ tos  

'Itimo 27/01/2009 14:41:07 
Licenciamento: 

E n d e ~ e q ~  Sede 
País: Brasil 

Cep: 14540000 Logradouro: RUA PEDRO P I G N A T I  

Número: 142 Complemento: Bairro: BAIRRO N A 0  INFORMADO 

Município: Igarapava Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 16 31722807 Fax: 16 31722807 

UF: SP 

Endereço de Correspandêncía 
País: Brasil 

Cep: 14540000 Logradouro: RUA PEDRO PIGNATTII, 142 

Número: . Complemento: Bairro: UF: SP 

Município: Igarapava Distrito: Igarapava SubDístrito: 

Telefone: I Fax: I 7 1  E-mail: -1 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 163151 Data Publicação 1510911997 1 
Contrato/convênio: I 

SCRAD Técnico: 16311 

Data Limite ~1511012005 1 
Instalação: 

Documentos Emitidos 

Fistel: 

Número do Processo: 1538300008601997 ] 4 

02030452203 1 

Atualizn~áo de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

http://sistemas. anatel. gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGesal/Tela.asp 

Razão 

Outorga 4 

Natureza 
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Plano Bas~co 
4 

Autoriza a 
Alteração de 

1 B 4 Características 4 1 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

1 114/10/2004 4 ll'j110/20011 Características 4 r ,  4 
Técnicas da 
Estação 

i3 Característica da Estação Instalada 
i3 Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 
RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA - ME - CNPJ/CPF Entidade não possui 

Entidade: (56.294.028/0001-33) 
Situação: 

débitos 

Município/UF: IGARAPAVA/SP 

Indicativo: ZYD961 

Caraclerlst.8cas d e  Opera530 

Canal PB: 215 

Classe PB: A4 

Classe: 4 

Canal: I > , ,  4 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X 

4 4 4 B Ix 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no ieb  ? .-"I201 llCGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo no 53000.030341/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares : 11 

I 
Interessado(a): Rádio Aliança Igarapava LTDA - ME 
Serviço(s): Radiodifusão Sonora em PM 
Localidade(s): Igarapava - SP 
Data do pedido: 28/05/2007 
Data do último vencimento da outorga: 15/09/2007 
Período(s): 15/09/2007 - 15/09/2017 
Atos da última renovação da outorga: Portaria no 1113, publicada em 20/08/2002, & Decreto 
Legislativo no 338, publicado em 28/04/2005 (fl. 155-156). 
Atos da Outorga: Portaria no 223, publicada em 15/09/1987 (fl. 157). 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 

I comvrovante de recolhimento dos últimos cinco anos). I I 

3 8 

renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111 983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 40-47 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

48-59 I 



6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

7 - Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

12; 142-144 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada 

- Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

64; 142-144 

/ 9-Declaração de não infnngência a vedação do art. 220,95O, CF. 1 67 1 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

1 14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 1 72 1 

68 

69 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 

70 

150-151 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18-- ~ e c l a r a ~ ã o ,  assinada pelo representante l e i 1  da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
- 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 



22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica - D E U  acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 

158-1 59 

renovação. 
23- Foi(rain) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

- 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

26- Nacionalidade dos sócioslacionistas: 

Não se 
aplica 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

1 27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

- 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome 
Elisabete de Freitas Nunes Scandiuzzi 

1 27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Cargo 
Gestor de 
atividades 

Nacionalidade 
Brasileira 

Nacionalidade 
Brasileira 

Nome 
Elisabete de Freitas Ntines Scandiuzzi 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

Cargo 
Editor 

Nome 
Elisabete de Freitas Nunes Scandiuzzi 

5 .  Foi verificado, também, que há processo de transferência da outorga de que trata o 
presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD assim 
discriminado: transferência indireta, processo no 53000.0 1 562912009. 

6. As leis, regulari lentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmenti, obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 

Cargo 
Diretor de 

Nacionalidade 
Brasileira 



a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Nomativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Infomática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e deteminação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, deteminação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas nomas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração superior. 

Brasília, 26 de julho- de 201 1. 

NATI DULTRA 
-Administrativo 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

ÁLVARO A DE SOUZA NETO 
Coordenador de o e Revisão de Outorga 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, b? de de 2011. 

Coordenadora Geral de ~ e ~ t m e  Legal de Outorgas 
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De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 

DE IOR 
Diretor de Departamento de Outorgas de Serviç+ de Comunicação Eletrônica 

-_e 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 
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f3 Pienu Principal v 

------ -- 
V Tela Inicial A~B  Resultado da Consulta --- 
bsnsulta Gera! FM 

Canal/Freq Entidade 

215 - RADIO ALIANCA IGARAPAVA LTDA - ME 

Usuário: - Data: 08/09/2011 Hora: 10:28:57 

Registro 2. ate 1 de 1 registros 

SRD »» Consultas »» Geral menu 

UF Localidade Serviço Fase Situação 

SP Igarapava FM 3 M 

Página: [I] [Ir] [Reg] 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO " WJd 

CONSULTORIA JUR~PICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COOWDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ~ U R ~ D I C O Ç  DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQI.l02/2011/AAA/CGCE/CON]UR-MC/AGU 
PROCESSO nQ 53000.03034112007 
INTERESSADO: Rádio Aliança Igarapava Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a RÁDIO 
ALIANÇA IGARAPAVA LTDA, para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora, e m  freqüência 
modulada, no Município de Igarapava, Estado de 
São Paulo, 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.7851'72, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 34, 5 50, da Lei 
4.117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO ALIANÇA 
IGARAPAVA LTDA., referente a renovação de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, e m  freqüência modulada, no Município de Igarapava, Estado de São 
Paulo, relativa ao decênio 2007 a 2017. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria no 223, de 1 4  de setembro de 
1987, publicada no Diário Oficial da União de 15 de setembro de 1987, renovada pela 
Portaria no 1.113, de 26 de junho de 2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de 
agosto de 2002, referendado pelo Decreto Legislativo nQ 338, de 2005, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 28 de abril de 2005. 

3 .  De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
opinou pelo deferimento do pedido, tendo em vista todos os pressupostos necessários ao 
deferimento do pedido, conforme Informação ng 1913/201%/CGLO/DEOC/SCE-MC. 

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilid 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram s 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nq .785172  determin 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacio 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve com 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observ 
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finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066/83. 

6. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066/83, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
a execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 5Q, e 34, 
919, da Lei 4,%17/62 e art, 6Q do Decreto nQ 88.066/83, que regulamenta a Lei nQ 5.785/72. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

1 1 1  - ANALISE DO PEDIDO 

9. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 39 do Decreto nQ 88.066/83 conforme documento de fl. 02, protocolado em 28 de maio 
de 2007. 

10. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica opina pela renovação de 
outorga tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matkria, conforme nota tkcnica (fls. 1621164). 

1%. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 140, 
demonstra que não existe processo de apuração de infração em face da entidade até o 
presente momento. 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 95; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaga 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrig 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 96/99; 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitu 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mín 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 100; 

a declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores 6ticos e 
da pessoa e da família e m  relação ao conteúdo veiculado, fl. 101. 

1%. Por fim, cumpre informar: i ''..--/ 
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e Numero de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL à fl. 165; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade - Espólio Jorge Alberto 
Scandiuzzi e Écio Ssandiuzzi Stopatto (fls. 79/94) todos brasileiros natos, tambem 
conforme a pasta cadastra1 deste Ministério; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - e o Çra. Elisabete 
de Freitas Nunes Çcandiuzzi: (fls. 102/103). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

iv - CONCLUSAO 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocaci 
da União, não vislumbra qualquer 6 o deferimento do pedido, ao tempo 
requer o encãminhamento dos auto de Comunicação Eletrônica. 

16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 
setembro de 2007. Tendo por referência a data da publicação da Portaria de outorg 
de setembro de I987 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliber 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 30, da Constituição da Wepublica, 

A consideração superior, .i' 

d76.&&/ l/h.td$ &,~;c.i - 
')ANA PAUM ALMEIDA ARAGÁO 

Assistente r'\ 

Coordenadora Jurídica de Wadibdihsão Comercial e Serviços Auxiliares 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAh DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~BICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DESPACHO NQ2089/201l/DPF/CGE/CONJUR-MC-AGU 
PROCESSO NQ53O0O0.03034H/2O07 
INTERESSADO: Rádio Aliança Igarapava Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NQl102/201llAAAICGCEICONJUR-MCIAGU, da Coordenadora jurídica de 
Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares - Danielle Lustz Portela Brasil. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Consultor Jurídico. 

Coordenador-Geral 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 

Eletrônica. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIAJUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORBENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DESPACHO NQ2090/201l/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N"5000.030341/2007 
INTERESSADO: Rádio Aliança Igarapava Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar servieo de radiodifusão sonora. 

Aprovo o DESPACHO N~089/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da lavra do Sr. 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletronica, que aprovou o Parecer nQ 
1102/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletronica para a tomada das 
providencias cabíveis. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Paço saber que o Congmso Nacional aprovou, c eu, Rcnan 
Calheirok, Residente do Senado Federal, nos termos do ar(. 4, inciro 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

maio de 1 9 4  a conce6sáo da Mdio Alvorada de Rialma Ltda. para 
explorar, semhireito de exclusividade, servia de radiodifuçáo sonora 

I e m  onda média na cidade de Rialpa, Estado de GOL%, 
A .  T L t e  D e d o  LegIslativo entra em vigor na data de 

sua publicaçáo. 

Ad. O nremhimento de vam nara a comnosicão do Con- 
selho Nacionalde ~ i s i i m  e do Conselho Nafiom~ do ~ i n i s t t i o  Públifo, 
rui? indicaçãofordo Senado Federal, dar-se.& noprazo de 5 (cinco)dias 
úteis contado do mheciinento oficial de abcnura da'aga. 

6 1' A indicacào do candidato. feita neaa liderancas d3 Cam DECRETO LEGISLATIVO 
Na 33R, DE 2005 

Senado Federal, em 27 de abril de 2005 
Senador RBNAN CALHEIROS 
Residente do Senado Federal 

Faco saber que o Congresso Nacional apmvou, e eu Renan 
Calheiros, W d e n t e  do Senado Federal, nos termos do ad. 4i, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

Aprova o aio que renova a pemissXo ou- 
torgada B ~ D I O  ALIANÇA IGARAFAVA 
LTDA. - MEpam e x p l m  servia de radio- 
difusáo sonora em freqü&icia modulada na 
cidade de Igarapava, M d o  de Sgo Paulo. 

latéral até o tér&io ara>, inclusive. de meníbm desses Poderes 
6 T A indica?çáo mpcionada no 4 Ia será submetida A Cb- 

missáo de Constituiçãq Justiça e Cidadanfa: e ao Plendrio, dandMe 
nor anrovadk nesse último caso. se houver maiaria absoluta de vdos. . . 5 3dNáo se a lica o previsto no. caput dehie arligo 
para o preepcbrmenio ias  vagas decmenien da instalação dos Chn- 
selbos referidos nesta Resolução. 

M. P lista Resolução enha em vigor na dafa de sua@h@. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. Ia Fica aprovado o ,ato a que 6e refere a Porlaria no. 

1.113, de 26 de 'unho d 2002, que renova por 10 (dez) ano% a paitk 
de I5 de setem o de 1997 a pemiissáo outorgada A Rádb Aliança 
Igarapava Ltda. "k - M exfiioiar sem direito de exclúsividade, 
serviço de radiodifusáo sonora em freqüàcia modulada na cidade de 
Igarapava Ltado de São Paulo 

Árt. 2" Este Decreto ~ ~ g i s l a t i v o  entra em vigor na data de 
sua publicagáo. 

\- 

DECRIiTO LEGISLATIVO 
Na 342, DE 2005 

Aprova o ato que renova a petmissáo ou- 
tomada A ~ D I O  LIBERAL FM STEREO Senado Federal em 27 de abril de 2005 

Senador RONAN CALHEIROS 
Residrite do Senado Federal 

LTDA. - ME para explorar serviço de ra- 
diodifmJo sonora em freqüência modulada 
na cidade de Guapd,  Emdo do Rio Gran- 
de do  Sul. Faço saber que o Senado Federal sprovou, e eu, Renan Ca- 

Iheiras, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re- 
gimento Interno, promulgo a seguinte 

d 
O Congresso Nacional decreia: 
Ar t  I' Fica aprovado o ato a que se refere a Podaria na 775 

de 14 de d m b m  de 2001, que renova por 10 (dez) mos a partir de> 
20 de março de 1997, a permisnía ouiqrgada A Rádio Liberal FM 
Stéreo Ltda. - ME para explorar sem direito de excluswidade saviço 
de radiodifusáo mm em fre&&cia modulada na cidade )de Gua- 
noré. Wado do Rio Grande do Sul. 

Senado Federal em 27 de abnl de 2005 
Senador RBNAN CALHUIROS 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional apmvou, e eu, Rman 
Calheiroç, Renidente do Senado Federal. mr terma do an. 4, mciio 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte . . 

Art. 24 %e Decreio Legislativo enln em vigor na data de 
sua publicaçáo. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 339, Dn 200s Senado Federal, em 27 de abril de 2005 

Senador RENAN CALHEIROS 
Residente do Senado Federal 

Intemacionáí na& ~e~on6lÍucáo e Daen- 
Aprova o ato que renota a wncessáo da 
FUNDAÇAO EMISSORA RURAL A 
VOZ DO SAO FRANCISCO vara ernlorar 

vdvimento (Êird), destinada. ao fmancia- 
mento parcial do  Projeto de Desenvdvi- 
mento Internado de Pemambuw Melhoria 

Atas do Senado Federal m i p o  de radiodifusáo mk emAcmda 
média na cidade de Petmlina, Wado de 
Pemambuco. 

da Qualidde da Educação . Pmescoia. 

O Senadp Federal resolve: 
Ad. I" E o Estado de Pemambuco autorizado a contratar 

o p ~ y ã o  de crldito externo, com g&.a da Rqública Federativa do 
B.sil, no va!or de a16 USS 31 5W,W0.00 (hnta e um milhões e 
quinhentoz mil dólares norte-amirimos) de principal junto ao Ban- 
co lntema'cional .para Remshução e Désenvolvimenfo (Bird). 

Pardprafo úniw. Os r e w m s  oriundos da omrado a aue se 

O Conpsesso Nacional decreia: Faço saber que o Serrado Federal aprovou, e eu, Renan Ca- 
Feiras, Residente, nos termm & art. 4R, inciso XXVIIl, do R e  
gimento Interno, promulgo a seguinte 

Arl. I'Pica aprovado o ato a que &e refere o Decreto Yn; de 
29 de sdcmbm de 2000, que m o v a  por 10 (dez) ano3 a partir de I' 
de noiembm de 1993, a ancessHo da FundaqHo Emiswra R m l  a 
V a  do %o Francirco para explonr. sem direito de exclusividade, 
smiço  de radiodifusáo sonora em onda média na cidade de Petrolina, 

R E S O L U Ç A O  
N" 7, DE 2005 

Estabelece normas para apreciação da6 m- 
dicaç- para composição do Conselho Na- 
cional de Jusiip e do Conselho Nacional 
do Minikterio Públiw em face do ue dis- 
póe a ~menda ~onhíituciona~ na 85, pm- 
mulgada em O8 de dezembm de 2004. 

O Senado Federal resolve: 
Art 1"Esta Resolupo ehlabelece a s n m s p a r a  apeciaçãodas 

indicaes  pam coml>raição do Conselho Nacional de Jinh- e do Con- 
selho Nacional do Ministtio Público em iace do que d i i e  a Emenda 
Co~titucimln~45,promulgada emb8 de dezembro de 2004. 

Art. T Todos os indicados serão sabatinadok pela Comissáo 
de Con&!ituição, Justiça e Cidadania, em dalar a serem fixadas pelo 
seu Residente, obmando-se os pram regimentais. 

Arf. 3' Para cada indicação haverá um relatar, que opinará 
m n t e  2 f h i r r 3 n  

refere o cspd d o  destinados ao financiamento parcial do ~io j r io  
de Dcrenvolvinienlo Intcgado de Pernanibuco: hlethona da Q L ~ -  
lidade L Educido - Rw&cola. Wado de Pemambuco. --  . ~-~ 

Art. W e  D e d o  Ledrlativo entra em vieor na dala de Ar t  2" 6 a União autorizada a conceder mrantia A oneracão 
sua publicaqão. 

Senado Fedml, em 27 de abril de 2W5 
Senador RENAN CALHEIROS 
Residente do Senado Federal reito, nos termos do g 4" do ari. 167 tod& da Comiituiçáo Federai. . - 

M. 3" A o$znção de cn?d6o reierida no ar t  1' desta Re- 
solucáo contém as seguintes camcterlntican e condicí!a Mrins: Faço saber que o Congrffiso Nacional apmvou, e eu, Renan 

Calheiros, Residente do Senado Federal nos termos do ad. 4R, inciso 
XXVIII, do Regimenlo Interno, promulgo o seguinte 

I - devedor: Estado de Pemambuco: 
' 

II - eredar: Banco Internacional para Reconstru@o e De- 
mvolvímenlo (Bird): 

111 - garantidor: R+blica Federativa do Brasil' 
IV - valor do empréstimo: até US$ 31=>00,0d.00 (ninta e 

um milhões e quinhentos mil dólareh norfeamericanos): 
V - modalidade: "Single Currency Loan" (moeda Sriica - 

dólar nodesmericanol: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 340, DE 2005 

Aprova o ato que renova a pennisráo ou- 
torgada A RADIO E TELEVISAO BAN- 
DEIRANTES LTDA. para eap(orar &$O 
de radiodifusáo sonora em freqlncia mo- 
dulada na cidade de São Paulo, Wado de 
Sáo Paulo. - 

VI -prazo dé'desembolso: ale 31 de demnbm de 2009: , 
VI1 - amorfiza@o: 23 (vinte e trPs).)parceias semesini iguais 

e consecutivas, venclveis em 15 de maio e I5 de novembm%e cada 
ano, com início em 15 de maio de 2010 e a Úitima em 15 de maip de 
2021 no valor de US$1,?.15 000.00 (um miibáo e trezentos e uinze 
mil &lares norfe-americanosj acreserdo de m a  parcela no d o r  de 
US$ 1,255 0W.W (um milha; duzentos e cinqüenta e cinw mil d b  
lares norte:americanos) vencf;el em 15 de novembro de 2021, 

VI11 -juros: Aigidob -ebtralmente, calculados co; base 
na Libor semestral p a n  dólar norte-amerimno, acracidos de m a  
margem expressa a m o  percentagem anual, cotihtitufda de O 75% (se- 
tenta e cinco centésimos por cento), somada ou dimindda a'diferença 
entre a margem média de captação do Bird para COMI empréstimor; 
em "single currency'< e a L~bor t a m b k  para. o pedodo apuradon 
d-te os 6 (seis): meses anteri- aos rrnectivos venci~entos: 

IX - comrssZo de crédito: 075% aa. (setenta e cinco cen- 
tésimos pm cento ao ano m b x  06 saldos devedores nãodesem- 
bdsadm, exigida semestnkwznte, nas memas datas do pagamento 
dm iilrnr e 

. . . . . . . - -. .. . -. . . . 
9 1" O relatório seni apreciado em sessão pública, m d o  a 

vdação procedida por escrutinio secreto. 
9 2" Aprovada ou rzjeitada a indicação pela ComihQo, esta 

será submetida A decisão do Plenario. 
Arf. 4 Havendo Z rejeiçáo de qualquer nome pelo Plendrio, 

será oficiado autoridade mhxima do h ã o  ou instituiçáo wmpdente 
para a indica@, a fim de que novo nome seja apresentado no pram 
improrrogavel de 15  (quinze) dias. 

Art. 5' A6 indica* de nomes deveáo ser awmpanlmúas 
de amplos esclarecimentok &e o candidato e instruidas w m  os 
seguintes documentos: 

I - c u ~ i c u l u m  vitse do indicadonuqual con*e, detalhadamy- 
te, sira qualificação, formação acadhica e experiência pmfisrional; , 

I1 - informação do indicado de que náo é cônjuge, com- 
panhejro ou pBTenie, em linha teia ou colateral, ate terceiro g a u  
inclu6ive, de membro ou servidor do Poder ou instituição rqoni6vel 
por sua indica@o, salvo, no caso de servidm, se for ocupante de eargo 
de movimento efeiivo e. observada esta condicáo. náo servir imto A 

O Congmso Nacionsl decreta: 
Art. I' Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria d 625, 

de 4 de autubm de 2 M .  oiie remva nor 10 (der) nim. a nartir de Ia - . - . . . . . - . -, - . . 
de maio de 1994. a nemiirdn 

. . - . . , . . . . , -. -, . . . . , - , -. . - . . . -.. outorgada A Râdio e Teleiisáo Ban. 
deirantes LI&. & explorar, nem direito de excluividade.servip de 
radiodifuiáo m o r a  em frcaúencia niodulaih ns cidade de Sáo Paulo. 
Estado de Sáo Paulo. - 

Art  T M e  Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicaçZo. 

Senado Federal, em 27 de abril de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 

Residente do Senado Federal 
... ,---. - 

X -taxa inicial (fro+-end fw): I% (um por cenio) sobre o 
valordo emmátimo. a serdebrlada na data em aue o Coninto enfiarem suliridade a que esteja Cinculado pelo prente~eo'antm mene;ona<b, 

111 - declarafão sobre eventual cumprimento de mnqôen cri- 
minais ou administrativo-disciplinares, h como acerca da existEn. 

Foco saber que o Congresso Nacional apmvou, e eu. Rman 
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos temw. do arl. 4, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

efetiviLd+~estando'ehla taxa sujeita a uma dhrinuilo do percenlunl 
cobrado (waiter), de tempos em tem os, a ser delerminado pelo Bird. 

IBarágrafo iinico. Ai. datas d! desembolsos, de pagamenlix do 
principal e dos encamos financcims r>o<lerdo ser alteradas em fmclo 

cia de procedimenlm dessa ndureza mhtawados conin o indicado: 
- IV - declaraçáo do indicado de que não 6 membro do Con- 

gre.cso Nacional, do Poder Legislativo dos Wados, & Disnito Federal 
ou dos Municípior, ou cônjuge, companheiro ou parente, em I iba  reta 
ou colateral alé o terceim p u  inclusive de membro desses Poderes: 

V : M o indicado fo;magistraio ou membro do Ministbrio 
Públiw, declaragáo de que renuncia ao direito de conwmr A pro- 
m@o por merecimento ou a integrar lista para ingreso em qualquer 
Tnbmai; durante o mandato e aU 2 (dois) anos apób o seu t h i n o :  

VI - pam os demais integrante%, indicado6 pela Gmara dos 
. Deputadm, pelo Seirado Federal e pela h d e m  dos Advogados do 

Brasil. declara60 de Que renuncia ao direito de inteaar lida nara 

DECRETO LBGISLATIVO 
No 341, DE 2005 

da daía de asrinatun-do Contrato. 
' 

Arl. 4 A realizaçáo da conlntaçáo da o eração de credito a 
que se refere e& Resoluçáo 6 condicionada Ajdvi; f m a l i f ã o  do 
coninlo de coninnarantia enim o Estado e a niáo nneulando-se as A va O ato que renova a wnaessáo da 

R%IO ALVORADA DE RIALMA LT- 
DA. p r a  explorar m i p  de radiodifusáo 
sonora em onda média na cidade de Rial- 
ma, m a d o  de Goiás. 

receitas referidas 170 art. 2" desta Resoiucáo. 
' 

M. 5" A autorização concedidapor esta Resoluçáo deved 
ser exercida no prazo de 540 (quinhentos e quareda) dias, a wntar da 
data de sua publicação. 

M. a Esta Resolução enin em vigorna data de sua puidicação. 

O Congmso Nacional d d a :  
Ai1. I" Fica aprovado o alo a que se refere o Decreio df f ,  de 

26 de m a r a  de 2001, que renova por I0 (dez) anos, a p&.r de I" de 

Senado Federal em 27 de abnl de 2W5 
Senador R ~ N A N  CALHEIROS 
Residente do Senado Federal 

w n w k  ao ingresso ein qualquer Tribunal, durante ohandato até 
2 (dois) anos a& o seu término. 



STÉW DAS C 

PO NO1113 , D E 2 6 D E  J U N H O  DE2002 

O MIMISTRO DE ESTADO DAS C O R I ~ I C A ~ Õ E S ,  no uso de suas atribuições, 

i forme o disposto no art. 6: inciso II, do Decreto n9 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista 
que consta do Processo n93830.000860/97, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, 5 3" da Lei n%. 1 17, de 27 de agosto de 1962, 
por dez anos, a partir de 15 de setembro de 1997, a permissão outorgada à Rádio Aliança Igarapava Ltda. 
- ME, originariamente Rádio Aliança Ltda., pela Portaria 11923, de 14 de setembro de 1987, publicada no 
Diái-io Oficial da União em 15 subseqüente, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifiisão sonora em fiequência modulada, na cidade de Igarapava, Estado de São Paulo, autorizada a 
mudar a sua denorninaqão social para a atual conforme Portaria n" 476, de 20 de agosto de 1996. 

Art. 2% exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 3 3", do art. 223 da Constituição. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



.-'.r. 

P o r t a r i a  no 2 2 3  , d e  1 4  de  setembro d e  1987.  

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES, usando d a s  a t r i b u i ç b e s  
que l h e  conferem o  a r t i g o  1 2  do D e c r e t o  n2 7 0 . 5 0 8 .  d e  18 d e  maia d e  
1 9 7 2 ,  e  o d r t i g o  32 do Regulamento d o s  Se l -v iços  d e  R a d i o d i f u s ã o ,  
ap rovado  p e l o  D e c r e t o  n2 5 2 . 7 9 5 ,  d e  31  d e  o u t u b r o  d e  1953 ,  a l t e r a d o  
p e l o  D e c r e t o  no 88. a n e i r o  d e  1983, e t e n d o  em v i s t a  CJ 

q u e  c o n s t a  do  P roc  0 . 0 0 5 9 4 1 i 8 6 ,  ( E d i t a 1  no 166/861 , 
r e s o l v e  : 

I - Outo rga r  permissZo a RADIO ALIANCA LTDA., p a r a  e x p l o r a r ,  
p e l o  p r a z o  d e  1 0  ( d e z )  a n o s ,  sem d i r e i t o  de  e x c l u s i v i d a d e ,  s e r v i g o  de  
r a d i o d i f u s a o  s o n o r a  em f r e q ü G n c i a  modulada,  na c i d a d e  d e  I q a r a p a v a ,  
E s t a d o  d e  São P a u l o .  

I1 - A p e r m i s s a o  o r a  o u t o r g a d a  regel--se-.a p e l o  Sfddigo 
B r a s i l e i r o  de  Te lecomunicaç6es ,  l e i s  s u b ç e q u e n t e s  e  s e u s  r egu lamen tos  
e ,  c u r t ~ u l a t i v a m e n t e ,  d e  confol-midade com o s  p r e c e i t o s  e o h ~ - i s a ~ 6 e s  
enumerados  n o  a r t i g o  2 8  d o  Regulamento dos  S e r v i ç o s  de  f i a d i o d í f u ç ã o ,  

: . coin a  r e d a ç z o  que  l h e  f o i  dada p e l o  D e c r e t o  n2 8 8 . 0 5 7 ,  de  2 6  d e  
j a n e i r o ,  d e  1983 ,  bem como as o b r i g a c o e s  a s sumidas  p e l a  o u t o r u a d a  em 
s u a  p r o p o s t a .  

111 - E s t a  P o r t a r i a  e n t r a  em v i g o r  na d a t a  d e  s u a  publica~ao. 
I 
I 



Serviço Publico Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

OFÍCIO l i 0  &&4,4120 1 I -CGLOIDEOCISCE-MC 
Brasília, 2 6 d e  & de 201 1. 

Ao Represeiitante Legal 
da RÁDIO ALIANÇA IGARAPAVA LTDA - ME 
Rua Pedro Pignatti, 142 
Igarapava-S P 

CEP 14540-000 

Assunto : Pagainento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo no 53000.03034 112007 

Prezado Seiihor, 

Tendo ein vista a assiiiatura da Portaria no 441, de 13 de outubro de 
20 1 1, da RÁDIO ALIANÇA IGARAPAVA LTDA - MEO, encainiiihainos ein aiiexo guia DARF, 
para recolliiinento da taxa de p~iblicação, devendo o coinprovante ser devolvido via FAX para a 
liliprensa Nacioiial, (61) 341-9555), coin a devida confiriiiação de recebimento pelo núinero (6 1 )  
3441-9500, para que o referido Ato seja publicado iio Diário Oficial da Uiiião, sein o que não terá 
validade. 

O não pagaiileiito da citada taxa, no prazo estabelecido tia referida 
guia, iinplicari ein que o ato citado seja torilado sein efeito, tornadas as providências cabíveis ein 
relação aos respectivos autos. 

Coordeiiadora-Geral dk Regime Legal de Outorgas 
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Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 26/10/2011 16:01:03 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1799002 
Data prevista de publicação: 27/10/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção I 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 
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7 I Imprimir Boleto 7 
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Recibo do Sacado 

I Cndian do Cedenle I Esnecie 1 Qi~anlidade I Nosso niirnero 

I I I I 
Sacado 

PR -Imprensa Nacional ( 1607-1 155573000-X 

RADIO ALIANÇA IGARAPAVA LTDA - ME 
Rua Pedro Pignatti, 142 
Igarapava, SP - CEP: 14540-000 
Iiistriiçôss Auleiiticação niecaiiica 

Referente a publicação do ofício 1799002 enviado em 2611012011 
-----------------------------------------------------------------%%SbkPSi@@ 

R$ 

261101201 1 1 4  1 ND I N 1 26/10/2011 1 00000000001799002 
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242,96 
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Nurnsro do docuinento 
4 
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Pagável em qualquer Banco até o vencimento 
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PR - Imprensa Nacional 
Dala do dociinieiito ( No docuriisnlo I Espticie doc I Aceite I Dala proceçs. 

00000000001799002 

Venciiiienlo 
0511 1 1201 1 

AgBnciaiCodigo cedente 

1607-1 155573000-X 
Nosso nuniero 

A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste docuinento. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte a transmissão, o pagamento deverá ser comprovado até 
as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

CPFICNPJ 

04.196.64510001-00 

338041841 805 ) I 8 1 1 2 4  I R$ 

Referente a publicação do oficio 1799002 enviado em 2611012011 
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051111201 1 
[-) Desconto I Abatimento 

(+) Outros acrescinios 

Iiislriiqões I (-1 Desconto I Abatiinenlo 
0001 

(=)Valor cobrado 

(-) Oiitras dedi~çóes 

Sacado 

RADIO ALIANÇA IGARAPAVA LTDA - ME 
Rua Pedro Pignatti, 142 
Igarapava, SP - CEP: 14540-000 

I Cod. baixa 

SacadorlAvalista i\uteniicacáo mecànica - Ficha de Comwensacão 

242,96 

(+) Mora I Miilta 

. . 
242,96 

Corte iia linha pontilhada 

(4) Outros acr4sciinos 
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AN-41 ,DE 13  DE OUTUBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIGA~ÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei nq.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 69 inciso 11, do Decreto 
n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo ng 

! I 

53000.030341/2007, RESOLVE: 

Art. 1 9 i c a  renovada, de acordo com o art. 33, $ 3", da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 15 de setembro de 2007, a permissão outorgada à ~ D I O  ALImÇA 
1 PAVA LTDA. - ME, pela Portaria no 223, de 14 de setembro de 1987, publicada no Diário 
Oficial da União de 15 de setembro de 1987, e renovada pela Portaria no 1.1 13, de 26 de junho de 2002, 
publicada no Diário Oficial da União de 20 de agosto de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo no 
338, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 28 de abril de 2005, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Igarapava, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $3" do art, 223 da Constituição Federal, 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERW 
Ministro de Estado das Comunicações 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.03034112007, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à 

ÇA IGARAPAVA LTDA. - ME, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Igarapava, Estado de São 
Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de setembro de 2007. 

2. A outorga foi deferida à I 0  ALIANÇA I PAVA LTDA. - ME, pela 
Portaria no 223, de 14 de setembro de 1987, publicada no Diário Oficial da União de 15 de 
setembro de 1987, e renovada pela Portaria no 1.1 13, de 26 de junho de 2002, publicada no 
Diário Oficial da União de 20 de agosto de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo no 338, 
de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 28 de abril de 2005. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5 Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n" 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $30 da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BE 
Ministro das Comunicações 
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Ministério das Cidades 

GABINETE DO MINISTRO 

O AllNISTRO UE ESTADO DAS CIDADES. ini) iiao dc 
h1i:i.i atiihliiçfics Icgarr. c cunaidcr:indi> :is diretrizes dn scgiiniln ctnpa 
do I'n~ordniii de Acclernctio do Cmsciniento - I'AC. iiiutituido nclo 
Uccrcr<; 11" 6.025. de 22 he jencirci dc 2007. i-wolrc: 

,\r!. 1" O o~icao IV. d;i 1'orr;inn n" 65. de 21 de feiscrciro dc 
201 1. do hlinistc'rjo das Cid:idcs. qiic dclinc o ciorioginnin dns oti- 
viilndcs. passa a vigorar coiii a scgiiinte tctloyòu: 

"Os pruponcnttes tcino pinro dc itC i 8  (dczoiro) nicscs Iiarn 
.i cnticga dos Iirqcros fiwliz;idos. cnnti~dos a p.~rtir da d;it;i dc pu- 
hlicoc3ri da rclccBu d;is ilrouustns. O 1130 iitcndimeiitii ;ai ininzri cs- 

I tt.n.< 
i 

. , . 

1 

4 

ciinti;ito de opoaqão dc crc'dito para csecuylir~ dn ohrn. cxcliiindu n 
1?rcqx1si.> ddri eiiiprccndiniciitoi sclccionndas par.) o I'AC 2 ivlohi- 
lid.idc <ii;indes Cidndcs". 

Ait. 3" Estn I'oirisriii entra cni vigor na d;im dc siin pii- 
blic;i(.80. 

Ait. 2" O itcni 7. do ANEXO I. dn I 'ownn n" 65. dc 21 de 
fcvcreirn de 201 1. do h,liii~stL'nii d,ia Cidndcs. aiic dctiiic r> iirozu t,:iro 

,\fiiidrilr 
Iii!iilgd$3,> d a  regrd. dii J>~OLLS'C di- 

r i l<r j . \  
Inxns-jii d i  < 4nr%d i.ncii1t.i piir nie io  

di, liiniiiilrrii? rlildniiii 
i\prrii.ii%i> d ~ s  Crm< < i*riiulu p ~ l i i  

\ l ~ l l ~ , \ I ~ l ~ S  L k , , " , , k S  

PR'I"I"" p,m rntriii,trr i. rnllirc di. 
orolu,<!; t i<nsii i  

ll!,"l~~~:l<~ <I., .~IC$%<, 

Art. 2" A execução do scn,iyo de radiodifustio ciija oiitorgn L' I'Ol1f \RI  \ h" 450, IIF 13 110 01 ITI  BRO 110 2011 
i-ctior:ido por esta I'ortnrin. I L ~ ~ c I - ~ c - ~  lielo Ciidigo B~asileii-o dc Te- 
Icconiunicnyiics. Icia aiibscqiiciites e sios rcgul;inicnriis. 

Att. 3" Este aro sonicnrc piodiizird efeitos Iciais apiis de- O hIINISTKO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. ~ i o  

lihcra~5o do Congiesso Naciniial. iios tarnio\ do 8 3" $0 ort. 223 da liso dc au;u atiibuiyiies. confomie n disposto no oir. 5" d.1 Lci n" 

IPrilm 
,\,c ?I 11?i2111 1 

I>< 2101 i $13 01'11111 

!>i. iU BI 4 ? Y  I I 201 i 

l i 1  1 1  2111 1 

Crinstitiiipio Fedcrnl. An, Esta elii i,n dot;i aii,i 5.785. dc 23 dcjilnho de 1972. e na ar?. 6'. incis~) 11. do Decreto no 
hliciiqBo. XX.II6h. dc 26 dc janeiro dc 19x3. c tendo eni vista o iluc consta dos 

Procearoi Adrniniatmtii~«s nu 53000.06834412006, rcaulve: 
l':\i 1 0  LIl~lt,>.4l?Ll~l SIL\'.4 Ai?. 1" Ficn ienovc~do. de ncoi-do coei o ort. 33. B 3". da Lei 

fcverwm dc 2007. n pcrmisiòo oiiturgodii d ~ ~ L D I O  CAIOBA LTDA.. 

,,,, de ~ c , " " $ ~ b , D ~ , ~ . ~ ~ ~ ~ ~  i&Os:""f dtzi pcln Priitori;~ I," 115. de 8 dc fevereiro de 1977. piiblicodn no DiOrio 
5.785, rlc 23 dc juiilio de 1972, c no oit. h". inciao 11. do Dccl-cto n" Oticicil da IJniBii de I4 dc feverçiro dc 1977. c rciiorndn pela 1'oir;iria 
88.066. dc 26 dc janeiro dc 1983. c tcndo eni aistii o tiie consto dilh 

,,m 1.13, di. 29 dc obnl dc 19,~8, piibllcado ~ i a ~ i ~  dn uniao I>roccssiis Ad~iiinistr:iti~ris I," 530011.01150h12Oll. rcsr>li,c: 
~ ~ 1 .  1 0  ~i~~ reiio\.ad,,, de ncoido com o nl-t, 33, $ 30, da dc I4 dc moi0 de 19L)8, rcfcrcndodn pcla Decreto Lcgislotivo n" 184. 

11'' 4.1 17. dc 27 de ogostii dc 1<J62. 1x'r dez ;iiios. o pcirtir de 15 de dc 20011, ~ > i i h l i ~ n d ~ ~  no u tdeo  oficial dn ui~i t io  dc 16 dc a ~ ~ t ~ ~ b r o  c 

~ ! ~ ~ L ~ ~ j ~ ~ ~ ; , ~ 7 ~ ~ ~ ~ ~ R ~  ~;~;;~~$~,i:,hyg~~&l~,ub,~~,;~~~ 201111. psm eacriitnr. al i  direito i ~ c  cnclusi\,idndc. o S c i v i ~ o  dc Ka- 
Diirio Olicinl $ Unitio iIc 2 dc oiitiihru de 2000. e rifcrendndn pelo diodifiisãu Sunorti cm Fi~.qui.iicis Modiilod:i tio Muiiicipio de Cii- 
Dccrcto Lcgislntivo <i" 202. dc 2001. puhlicndo no Didno Oticinl dn 
Uiiião de 15 dc iiiniin de 2001. Iiorn cncciir:ir. sciii dlrcitn de c- "t'ho' Estndu du 
clo~ir idndc r i  Scirirn dr  I l~dioi l i f i i~in Fnnorn ,,ni Fr,~,iii;.~i<.i;i hilii- Arr. 2" A execuç8<i do scn.iço de radiridifiistio ciiin oiitorzn C . - - . . .. . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . - 
diil~ida. coni tias cxcliisivnmcntc c<liicntii,os. no hliinic?l$~'de Gii rciiov:iilo por cstii I>aro"a. TLI~LII-SC-6 pelo Código Bmsiletro de Tc- 
Liiis. Estndu do EVlaiuiil>bo. 

A, t ,  2" A cuecuyão do se ,,,, dc i~idiodif,isà,, uiiiorg;i r' I w ~ n , u n i c a ç õ c ~  Ihs siihscqliciitcs c scus rcgiilomcntos. 
rcno\.;id,i pnr cita 120ir;i";i. rcgcr-se-d pelu COdigii Dmsileiro de Tc- Art. 3" Este ato soniente produziri efeitos Icgois np9s de- 
Iccomuiiiroyõc~. 3" Icls aiihacqiicntrs SOnIC,IIC c prOd,lzili scus rcgiilnnicntos. cattos Icanis apbs de- I~bcr:~Q<i do Congre~su Naciiin:il. tios tcrnios do 4 3" do ali. 223 da 

libciziçtio do Cunercsrri Nnriritwl. nos tcnnus do 4 3" &i ;nt. 223 do C~~ l~ t i t i i i yao  Fcdclill. 
ConstitiliyBi, Fcd<mI. 

Art. 4' Estn Ponorln cnna ciii vignr 11.1 dati! de siia pu- 
Art. 4. Esta I'oirnrin ccitra cni vigor nn dntu de sua liu- 

blicoção. hlic;ição. 

PA[,L<l 14iItY \ l<l l l l  <,I1 V \  i ' 4 l~ l .O  lJFl1S<l<l)n \ ] [ V \  

O hIINISTR0 DE ESTADO DAS CO~IUNICACÕES. tio iisii de aiius ntrihiiiyUea. coiisidcm~ido o disposto no ~ncisii II do nrt. c)'. c 
nrt. 1'9 do Kcgulaniciito do Scrviyu dc 11ndiudifiido Coniutiirdria. alirouadri pelo Dccret<i nu 2.615. dc 3 dc jiinhri de 19i18. na Lei 11'' 9.612, dc 
19 de fcvcrciru d c ,  1998. resolve uiitorg;ir nutorimvtio os cntidodcs ahniso rclncioiinil;,~ n csccutnr ~iclo prnro dc dez niios. scrn direito dc 
cxcluaividoile, acn.lfu de rodiodifiistio c«niiinitÙrin. O:. ntus iIc oiitol~tt sonicntc piiidiirirài> i'feitos 1cg;iis oliOs delibcmyãn do Coiigicssn 
N:icioriol. niir trmiiis do 4 3" do ;in. 223 dn Coiisiitiii~ãii. 

GABINETE DO MINISTRO 

I'ORI \ R I  \ V'' 435, 11K I3  IIE O l ~ l 1 ~ l l l l : l  111; 2iill 

L 

Ministério das Comunicações 

O AIINISTKO DE ESTADO DAS COAIIJNICi\CÕES, nu 
i i a i i  dc 5iia.r ,itrlbiii~iics. confririiic o dirpi>stri ino ciii. .ii' dn Lci n" 
i 7X5 ,  de 23 ilc jiiiilio dc 1972, c ni> orl .  h". iiicisn TI. dii Uccrcro 11' 
RS.(lbh. dc 20 dc i:,nc~io de IOS3. e tendri eni vist;i r i  oiic cntwtn ti<>\ 

N <I;, 
Portaria 

479 480 
481 

- ~ 

I'roce*\os Aciniiiiisti-ntiisos in" 530011.11205~12008. E 
53820.000281/199S. rcsolvc: 

i\xt. 1" Ficn rcnoindn. dc :iciird<i coni i> cirt. 33. 8 3". da Lci 
ii" 4 117. de 27 dc ;!gosto dc l<Ih2. Iinr dez niios. o pnitir de 17 da 

N do I'rnccssii Nome dii Entidndc 

53oo0.0017021o3 53000.0171 sC)iox 
53000.027948109 

npoqto dc 2ilí18. n pcmilado ouiorgiida originniiniiientc Ù IIddio I'e- 
In do hlatc Ltd;i.. ~ i c l . ~  I'uii;iriii I>'' 220. de I6 dc agosto dc 1988. 
hlicnde n u  Didr~r> Olicial ila Unlòo de 17 de agosto dc 1988. 

iiiil~iicnte dcii<iniinnde Ri\DIO IIANTEIIA LTDA.. iici;i I'umina ii" 

0. dc 23 de jniiciio d r  1Yi16. 11nm cx1>1<1rnr, acni djrciro dc cxclii- 
si\,ld:idc. u Scnjiyri de Rndiiiditiisão Sonorn cni Ficq!li.ncio Modiil;i<i:i 
~i i i  h,lilnicipio dc Cnnoinlias. Est;ido dc S;iiitn Cnt;iritin. 

Art. 2" A cscci i~ài i  do scr\,iyo dc rndioditiisbo ciiin oiiturgn il 
rcrio\.ada [por c"t I'ortiiriil. IC~CI-LC-B p ~ l o  Ciidigu Briisilciru dc~Tc-  
Icciiiiiii~iiciiçõc. leis aiihçeqiientcs e scus rcgiilonicntos. 

Arl. 3" Este ato soinente prodiizird efeitos Icgnis apiis de- 
lihci:idu rlii Conrrressu Nncionnl. inns tetunos do B 3" do nrt. 223 dn 
Coiisi;iii%<õn ~cd&; l l .  

Ait. 4' Esta Portririn ciitin em virror lia dato de siin riit- 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOR.IUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

N. dn Cocio: Tc~iii:i ?em cfeiro o oiihlicnctio do Rcsoliicão i>" 575. de 

Aiitorizer DIALAIA FOGAÇA I>KOhlOÇÕES E COMI'E- 
T I ~ Õ E S  SIC LTUA. CNI'J n" 611 120.'J38/0001-77 a rciilizar opcr;iyõo 

. \ V 0  V 7.331, L)[< .li 110 01:TCBRO 110 2Illi 

Aiitoriz;ir INDUSTIIIA E COklEIICIO AUTOMOTIVO 
REIS LTDA. CNI'J 11'' 08.627 X47AJ001-02 o rcolizar opci;iqào tcm- 
poniri.i de cquipatiicntos dc ndiricoiuuiiic;iqòu. nn(a) cidndc(a) de 
Pi~ilmis1PII. rio peiiodn de 0411 11201 1 ;i 06lll/201 I 

F.L)ll.>,Ob. l ~ l ~ l ' l l t ~ l  L I 0 5  \.\'<i'IJ\ 
'.'['':' , t i  iiiliiiii~ 

\ I 0  X" 7.312, DE 31 111: 01~11111110 I1E 21111 

Autorizar hl. I! MOTOII SI'ORT LTDA. CNPI li" 

05,059.719r0001-l l a realizar r~pcroyãu tcmpordria dc cquip;ii~icntos 
de radioc<iniiiiiicn~òo. "31s) cidodcis) dc Pinliois1l'R. iio pciirdo dc 
04/ll120Il o Oh/ll12011. 

El)Il \<I>.'  l<l lL!l :o L)iJ\ '> \ \ 1 0 ,  
' > , , q > L , l  , IL! ,<~< ,.L, 

bl~caytio. 
$1-O V" 7.320, IIF. 31 ))V, t ~ ~ l l ' l ~ l l l 1 O  l)L< 2OIl . \ l 0  3' 7.136. »E SI DE ~ l ~ T ~ ' I i l i 0  i>lT 2011 

l ' \ I , l O  l4~ l<>! . \ l< l l l~  \ I ( \  \ 

Autoiizar EhIPRESA PAULISTA DE TELEVISA0 SIA. Aiitoriznr PRO-IN hIAKKETINCi E EVENTOS ESI'OIITI- 
1'014i \ I 0  \ \. < < I .  Ifl i 1  li1 111 I l  i < l i o  Ifl 21111 CN[>J ,," ~h,?~2,004/0001.87 opernyjo tenil,nrjno dc cqiii. VOS LTDA. CNI'J ri" 73.155.35010001-0<9 ;I realizar upcniçtio tciii- 

O h,INISTRO DE ESTADO DAS COh,UNICACõES pmmentos dc iiidioconiiinicnyão. iia(s) cidode(s) dc C:iriipiii:is/SI' c IPo'"'~"~ Wi~ ; imcnros  de rndiocoinuliicaçao. na(s) cidnde(s1 dc 

<ic slins ntr ibi i iy~es,  c,,iifomic < I ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~  ort. 5" da Li ,,c, 
I'udiniwSI: no ~icriodo dc 1111 1/20! 1 n 1411 11201 1 PinlwistPR. no ~icriodo dc 04/11/2111 1 n Oh!11/2011. 

5.7R.i. dc 23 dc jiinlio de 1972. c nii nrt. h". inciao 11. du Dccrctu no 
SI1 Ohh. dc ?h dc janeiro dc 1983. c tcndo ciii \.istu o que m>r>stn dos Fl>ll \ I IN l<llll ll<tl l>O', 5 . \ \T t J<  l:lfl1,h~tK I ~ I G E I t ~ i )  I105 c,,lYTo> 

I>locessiis Adniiiiistretivos ri" 53000.03034112007. iea«l\,e: ' i ~ ~ ~ L : i o i ~ i i i l i ~ ~ ~ i i  >, 'p.! t~!t  ~I%',.,IL~' 
Art. I "  Ficii rcnovadn. dc ;icordo coni o ;ni. 33, B 3". d.i Lci ti" 

4.117. dc 27 dc :igosto de 1962. por der  oqos. n partir de 15 dc \'I'<> V "  7.7.30, 1 ) ~  71 111~ 0 1 ~ 1 1 ' 1 ~ 1 1 i ~  1117 \ I 0  h" 7.738. DE 11 i)K O l ' l i ~ L l K l l  D F  2lllI 
sctenihro de 2007, s pciniiss8o outorg~dn Ù TIADIO ALIANCA IGA- 
I<i\l'i\\'A LTDA - ME. pclii I'nrtorin n" 223. dc I4  dc setc~iiliro de Airtorizar EVEREST KADIOCOMUNICACOES LTDA Autoriz:ir R. VIClOK PIIO~IOÇÕES E EVENTOS LTDA. 
1987. ~ ' ~ ' ~ l ~ ~ ~ ~ ~  'lu Di6rir' oficii'l de l5 dr sciernh'o EIq: CNPJ nu 03.967.020/0001.24 renlizar upcração tcrnpoiiin;, dc CNPJ n" 06,786.65810001-57 a rcaliznr opcm~fio tcinpolirio de eqili- 
1997. c r c n o ~ i d s  pclii Poiiaiin o" 1.113, dc 2h dc jiinlio dc 2002 
puhlicada ~ i 6 ~ i ~  ~ f i ~ , ~ l  di, I J ~ ~ ~ ~ ~  de de :,goito dc 2002, cq~~ ipnn~cn tos  dc r;idiuron~irnicny&i, dc CuiaWCIT. paineiitos de indioçon~iinic~~tio.  iinls) cidadcls) de I'iniiaisll'R. ino 
fcrcnd:iii;i liclo Dccrcto Lcgisl;,ti\.r> ri" 338. dc 20il5. piiblicndo no lPcliudo dc 1011112011 16/1112011, pcriodu dc 0411 11201 1 ;i Oh1l l120I 1. 
Uidrio Oficr;il d.i Uiiiõo dc 28 dc abril dc 2005. prira cuccutnr. scni 
d~reitr> dc csclus~\'idodc. o Scrviyo dc R;idiodifiia;la Soiiimi cm Frc- l - L l l l ' ~ ~ l l ~  l<llli litil IbO\ h 4 h i O r \  F.l)ll.Sl~X I ~ l ~ F I l ~ t )  I )r l \  c3,1,YTO\ 
qiiiliii~ti hlodii1;idn. ~ i i i  hliiiiicipio ilc 1g;ii-iipnvn, Estado dc 3x0 I'nulo. ' ,>,p!~ :~t i~, '~, !ct> L >:I$,, !,,I!\ gs~I~:>t: 

E>tc docunicnro pode sm- vcritícndo no cnderqo clctrdnico http:I/r~~;~~~.in.gov.~~umtiilirtid~~~~rmI, Docuiiieiito assinado digit;ilmcntc confamic EVIP n' 2.200-2 iic 24ltl8/2001. que ~natitiii a 
piilo ciidigo 0n01201 1 1 10100060 Infruestnitiim dc Clin\.cs I'iililicns Bresileii~i - 1CI'-Br:isil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENACÃO GERAL D E  REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo 11'' 53000.030341/2007 
Entidade: RÁDIO ALIANÇA IGARAPAVA LTDA 
Assuiito: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a periiiissão outorgada a RÁDIO ALIANÇA 
IGARAPAVA LTDA, para explorar, seiii direito de exclusividade, serviço de radiodif~isão 
sonora eni freqiiência iiiodulada, no Município de Igaravapa, Estado de São Paulo, foi 
reiiovada por nieio da Portaria no 441, de 13 de outubro de 201 1, publicada no Diário 
Oficial da União do dia I" de noveiiibro de 201 1, e consoante o disposto i10 3 3" do art. 223 
da Constituição, encaniinhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar a 
Presidência da República. 

Coordenadora-Geral del~eginie Legal de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 7 1 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 2 1 de novembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente a transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, o ddL h 
Coordenador-Geral 
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